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Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2023. 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ - MG 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 072/2023 
PROCESSO INTERNO Nº 7766/2022 
 
SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA., CNPJ 03.184.220/0001-00, vem, por seu representante legal, solicitar, tempes-

tivamente, a esse Pregoeiro, a IMPUGNAÇÃO PARA REFORMA do edital em epígrafe, com fulcro na Lei 8.666/93, na Consti-
tuição Federal de 1988 pelas razões que passa a expor: 

 
DOS FATOS E DO DIREITO 

A Licitante, ao proceder à análise do mencionado ato convocatório, constatou a existência de algumas irregularidades que 
necessitam obrigatoriamente serem excluídas e/ou alteradas, visando, acima de tudo, e em estrita observância aos princípios 
norteadores das licitações, resguardar o regular prosseguimento do procedimento licitatório e o bem público. 

Diante disso, certos da habitual atenção dessa Ilustre Pregoeira e Comissão e confiante no habitual bom senso desse 
conceituado órgão em sua decisão, a Licitante requer sejam analisadas e, posteriormente, alteradas as irregularidades en-
contradas, a fim de que a licitação ora em curso possa transcorrer normalmente, sem que sua legalidade possa vir a ser 
futuramente questionada, com fulcro nos art.3° da Lei 8.666/93, na Constituição Federal de 1988 e lei 10.520/02. 

Os seguintes itens referentes merecem ser alterados e /ou adequados à legislação vigente aplicável, conforme será de-
monstrado: 

 
1. QUANTO AO OBJETO 

Consta no Edital, a descrição do objeto a ser contratado pela aquisição de oxigênio líquido e gasoso medicinal, instalação 

de tanque de criogênico de oxigênio líquido medicinal, com vaporizador e interligação à rede de abastecimento, bem como a 

colocação de sistema aromático de acionamento na central de reservas existente na UPA – Sabará e locação de cilindros vazios 

(vasilhame), em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 

Imperioso esclarecer inicialmente que o que pretende a Administração, é a aquisição de equipamentos fornecedores de 

gases medicinais, como Oxigênio Medicinal em seu estado final gasoso. 

Para tanto, cumpre ressaltar que há mais de um tipo de fornecimento dos gases, como se pretende demonstrar nesta 

impugnação e vale asseverar que os termos E Resoluções que tratam da obrigatoriedade de Autorizações e Certificados de 

Funcionamento não se referem ao fornecimento de gases medicinais feitos no local por usinas concentradoras, bem como 

por Centrais ou Compressores de Ar Comprimido com a instalação de uma “mini-fábrica” de gases no local, por não ser 

exposto aos riscos de uma planta industrial de grande porte, uma vez que estes equipamentos estão elencados e abarcados 

pela RDC 50 ANVISA e NBR 12.188 ABNT, razão pela qual devem ser desconsideradas as Exigências impostas no Edital, a 

despeito da Resolução supracitada e conforme se verá adiante sob pena dessa Administração ser punida pelo TCU e outros 

órgão controladores por “direcionamento de objeto” a determinadas empresas que comercializam tais produtos na forma 

citada. 

 

Cumpre ainda esclarecer que o oxigênio utilizado em Hospitais é sempre gasoso, inclusive o assim denominado 

“Oxigênio Líquido” que é tornado líquido pelas fabricantes multinacionais para facilidade de seu transporte e estocagem 
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no local de uso, necessitando seu retorno ao estado gasoso para ser utilizado e perdendo nesse retorno ao modo gasoso 

até 25% do seu volume, perda essa custeado pelo adquirente, valor esse não computada na análise de preços nos pregões. 

 

Essas multinacionais vêm conseguindo ludibriar algumas Administrações Públicas por mais de 50 anos com argumentos 

falaciosos sobre a eficácia terapêutica do O2 99%, enquanto a OMS/Farmacopeias de todo o mundo (ABNT e Anvisa no Brasil) 

editaram a mais de 20 anos, Normas classificando o O2 99% como equivalente terapeuticamente ao O2 93%±3%. 

 

Usinas de oxigênio, ao fornecer somente oxigênio no modo gasoso (pronto para uso) não tem perdas. 

 

Destacamos ainda que os fornecedores de Oxigênio Liquido têm utilizado, agora também no Brasil, usinas de oxigênio 

para fazer frente à alta demanda de oxigênio ocasionada pela pandemia COVID-19, desmentindo assim seus próprios 

argumentos sobre a ineficiência das usinas de oxigênio em uso hospitalar. 

A diferença entre os 2 tipos de pureza somente é significativa em processos de corte e solda de metais. 

 

2. QUANTO A PREDILEÇÃO A PREDILEÇÃO POR OXIGÊNIO LÍQUIDO E O² CILINDROS: 

O Edital aponta em seu Termo de Referência, a aquisição de Oxigênio (líquido) acondicionado em instalação de Tanque 

Criogênico, bem como os gases citados em cilindros. Acreditamos que esta nobre comissão já possua conhecimento das 

diferentes formas de fornecimento de gases medicinais. A mais econômica dentre todas é a produção do gás no local de 

consumo. Nos tópicos abaixo, explicaremos o fornecimento mais ECONÔMICO E EFICIENTE para esta Administração. 

AO SOLICITAR O OXIGÊNIO LÍQUIDO ACONDICIONADO EM TANQUE CRIOGÊNICO QUANDO O OXIGENIO UTILIZADO NO 
HOSPITAL É NO MODO GASOSO, ESSA ADMINISTRAÇÃO INCORRE NO DIRECIONAMENTO NA LICITAÇÃO PARA AS 
EMPRESAS MULTINACIONAIS QUE COMERCIALIZAM ESSE TIPO DE PRODUTO, ALIJANDO DESSA FORMA AS PEQUENAS E 
MÉDIAS EMPRESAS NACIONAIS QUE TÊM CAPACIDADE DE ATENDER QUALQUER DEMANDA HOSPITALAR SOLICITADA, 
POR MAIOR QUE SEJA, ATRAVES DE SEUS GERADORES PSA OU VSA. 
 

Desse modo, evidente que a Administração, deve obedecer aos princípios fundamentais da Lei de Licitações, dentre 
eles o da legalidade e impessoalidade, haja vista que, como se demonstrará adiante, o Oxigênio e Ar comprimido Medicinal 
através de Usinas e Compressores, vêm sendo utilizado por empresas que também fornecem o Oxigênio líquido, uma vez 
que a qualidade dos gases são indiscutíveis, além de sua vantagem econômica, eis que o processo de evaporação do 
Oxigênio líquido, resulta na perda de até 30% do referido gás medicinal.  

 

O Art. 11 da Lei 8.429/92, traz a seguinte redação: 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, 

de imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: 

V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de concurso público, 

de chamamento ou de procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício 

próprio, direto ou indireto, ou de terceiros; 

Como se pode ver, e o que se tem observado em inúmeros procedimentos licitatórios, é a preferência pelo Oxigênio 

Líquido, incorrendo assim em ato de improbidade, medida que se faz necessária para exaurir o direcionamento dos 

certamente às empresas exclusivas de Oxigênio líquido, como já dito, possui custo muito maior se comparado com o Oxigênio 

produzido por Usinas Concentradoras e Ar Medicinal produzido através de compressores. 
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Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS), órgão regulador da qualidade e uso de gases medicinais no 

mundo e a ANVISA, órgão regulador da qualidade e uso de gases medicinais no Brasil e Mercosul confirmam que o oxigênio 

93±3% tem idêntico efeito terapêutico do oxigênio 99%, impugnamos esse edital para que conste a seguinte redação na 

solicitação do produto licitado: 

Onde se lê: Oxigênio Liquido 99% ou 99,5%, leia-se Oxigênio conforme Norma Anvisa, sob risco de sanção legal ao Órgão 

Comprador por direcionamento do objeto licitado. 

Lei 8.666 - Art.3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar 

a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Lei 8.666 - § 2o Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 

II - produzidos no País; 

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País.  

 

Em apoio às citações acima, segue excertos da RDC 50/ANVISA e da OMS sobre o assunto: 

1 – ANVISA: 7.3.3.1.Oxigênio medicinal (FO) > Utilizado para fins terapêuticos, existem três tipos de sistemas de 

abastecimento de oxigênio medicinal (Admitidos pela Anvisa):   

Cilindros transportáveis, centrais de reservação e usinas concentradoras. 

Assim, obrigatoriamente deve-se adquirir o produto de menor custo aos cofres públicos, posto que são produtos 

considerados equivalentes por normas nacionais e internacionais. 

2 – OMS: O “PH.INT Medicinal Oxygen” em nome da Farmacopeia Internacional da OMS define e considera: 

- A monografia do Oxigênio Medicinal agora incorpora ambas as concentrações de oxigênio atualmente reconhecidas 

internacionalmente.  

O Oxigênio 93% e o Oxigênio 99,5% são considerados medicamente equivalentes em termos de tratamento do paciente.  

Os requisitos de qualidade estipulados são idênticos. 

De acordo com as diretrizes clínicas, o Oxigênio Medicinal pode ser usado na forma não diluída ou como misturas de 

Oxigênio 93% e Oxigênio 99,5%. 

Esta nova definição é resultado de uma consulta aprofundada com especialistas reconhecidos globalmente no assunto de 

tratamento de pacientes com Oxigênio Medicinal. 

A revisão da Farmacopeia Internacional OMS facilita assim acesso das populações carentes ou não ao oxigênio medicinal, 

assim, autoridades de saúde, hospitais e profissionais de saúde que trabalham com a definição PH.INT agora podem tratar 

pacientes com oxigênio a 93% e oxigênio a 99,5%, independentemente da fonte e as incertezas do passado causadas por 

definições internacionais separadas de oxigênio medicinal dependente da concentração foram eliminadas. 
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O sistema PSA/VPSA fornecido através de Mini Usinas de Oxigênio pela impugnante oferece a opção da inclusão de um 
enchedor de cilindros, com total segurança, atendendo aos critérios estabelecidos pelas normas nacionais e internacionais. 

 
O Brasil vem acompanhado esta evolução da indústria de gases medicinais e muitos de seus órgãos públicos já adotam o 

sistema PSA/VPSA, por comprovarem a eficácia e economia deste sistema 
Usinas concentradoras acopladas a booster para o enchimento desses cilindros, que sem transgredir leis, a especificação 

que se integrada ao objeto certamente causará prejuízos monetários de grande monta à Instituição, ainda mais por existirem 
em profusão comprovação por estudos clínicos, inclusive com o apoio em Normas, que o oxigênio produzido por usinas a 
90% ou o oxigênio gasoso a 99% de cilindros pré-carregados têm o mesmo efeito terapêutico, o que faz toda a legislação 
mundial igualar um ao outro terapeuticamente em procedimentos ambulatoriais, médico cirúrgicos, resgate e home care. 

Ademais, as Usinas PSA ofertadas por esta impugnante possuem o acessório medidor de vazão e controle da Demanda, 
possibilitando que o fornecimento seja cobrado mensalmente e pela quantidade real consumida dentro do período de loca-
ção dos equipamentos. Adquirindo o equipamento citado, permite que haja uma vantagem econômica para Administração, 
tendo em vista que a aquisição por cilindro não permite o fornecimento fracionado dos gases medicinais 

A Usina abastece o Hospital e ainda pode encher cilindros para Ambulâncias, PSF, Home Care e outros usos remotos a 

preço de mercado mais em conta que cilindros terceirizado e nesse contexto, preceitua a norma constitucional:  

“ressalvado casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes... 

O indispensável à obrigação é a entrega do Oxigênio Medicinal e não sua forma de abastecimento! 

 

Sobre nossa Empresa: 

Temos cerca de 300 geradores de gases hospitalares de diversas capacidades locados em todas as regiões do País e 

dispomos ainda de “Postos Avançados de Manutenção” além do “SeparAr Cloud”, nosso sistema de monitoramento e reparo 

de Usinas via web. 

Garantimos, em total conformidade com a ANVISA e ABNT, uma economia de até 65% nos seus custos em gases 

medicinais. 

Imperioso reforçar que Geradores de gases utilizam área de instalação até 60% inferior à área de instalação do O2 liquido 

+ seu perímetro de segurança. 

Esses gases são aceitos em todo o primeiro mundo (EUA, Canadá, França, Alemanha, Itália, Rússia, China, Japão...) e 

produzido por gerador 100% nacional. 

Equipamento amigo do meio ambiente, sem fretes poluentes, problemas de greves, desvios, faltas do produto, 

interdições de estradas, enchentes 

 É importante ressaltar que o oxigênio produzido no local tem custo em energia de ~R$ 0,25 e o Oxigênio líquido tem 

perdas de 25% a 30% de seu volume por perdas evaporativas, equilíbrio de pressões nos tanques e transformação de 

oxigênio liquido em gasoso. 

 

Assim, a RDC 50 da ANVISA dispõe três possibilidades de fornecimento dos gases requeridos. Atendendo a norma, esta 

Administração possibilitará a participação de um maior número de licitantes e, consequentemente, de melhores ofertas 

para os cofres públicos. 
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3. DO PRAZO INEXEQUÍVEL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA DO OBJETO  
Destacamos em nossa impugnação, cláusula que apresenta violação à legislação vigente e princípios norteadores dos pro-

cessos licitatórios; antecipamos a necessidade da ampliação do prazo de entrega do objeto, sob pena de nulidade de todo o 
certame.  

O Edital impõe prazo de entrega inexequível para atendimento da demanda do presente certame. 
6 - PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: O oxigênio medicinal, em suas respectivas 
quantidades solicitadas, deverá ser entregue no prazo de 48 horas, contados a par-
tir da Ordem de Fornecimento enviada. 
Os cilindros para oxigênio medicinal (vasilhame), em suas respectivas quantidades 
solicitadas, deverão ser entregues no prazo de 5 dias úteis, contados a partir da 
Ordem de Fornecimento enviada; 

O prazo de entrega imposto no edital para a efetiva instalação dos equipamentos, desrespeita o princípio da Razoabilidade 
e Eficiência, tendo em vista a peculiaridade do serviço que deverá ser realizado pela futura arrematante deste certame.  

Como colocado, somente o atual fornecedor poderá atender ao prazo, sinalizando um claro direcionamento da licitação. 
Analisando a decomposição do princípio da razoabilidade, vislumbra-se que o edital ora impugnado não observou o citado 

princípio, vez que, segundo o mestre administrativista Hely Lopes Meirelles, discorrendo sobre o assunto, assim manifesta-
se:  

"[...] Razoabilidade e proporcionalidade: ...sem dúvidas, pode ser chamado de 
princípio da proibição do excesso que, em última análise, objetiva aferir a com-
patibilidade entre os meios e os fins, de modo a evitar restrições desnecessárias 
ou abusivas por parte da Administração Pública, com lesão aos direitos funda-
mentais...".  

Se mantido prazo inexequível, as empresas não conseguirão atender com a eficiência e qualidade o requerido. 
 
DOS PEDIDOS:   
Isto posto, é a presente Solicitação de Impugnação com modificação do Edital para requerer:  
 

1. QUE ESTEJA EM CONFORMIDADE COM A NORMA ANVISA, REGULADORA OFICIAL DO FORNECIMENTO DE GA-
SES MEDICINAIS NO BRASIL E MERCOSUL PARA PERMITIR QUALQUER DOS TIPOS DE FORNECIMENTO DE GASES ME-
DICINAIS ELENCADOS NA RDC 50/2002 DA ANVISA (REGULADORA DESSE FORNECIMENTO) SOB PENA DE CARACTERI-
ZAR DIRECIONAMENTO DE OBJETO, PASSÍVEL DE PENALIZAÇÃO PELO TCU/TCE/TCM; 

 

2. QUE SEJA CONCEDIDO PRAZO MÍNIMO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA A 1ª ENTREGA/INSTALAÇÃO DOS OBJETOS 
DESTE CERTAME. 

 

Assim, esta Administração possibilitará uma competição em igualdade de condições entre todas as empresas que porven-
tura venham almejar participar desse Pregão dentro do princípio da isonomia e na forma da Legislação aplicável. 

Pelo exposto, SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA., requer que o presente Pedido de Impugnação percorra as instân-
cias legais com as devidas fundamentações, para que se proceda a modificação do Edital por medida de legalidade. 

 
E nestes termos, pede recebimento, apreciação e providências.                      
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Ilmo(a). Sr(a). Pregoeiro(a) da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico no Sistema de Registro de Preços nº 072/2023 - PRO-

CESSO INTERNO Nº 7766/2022, promovida pelo Município de SA-

BARÁ - MG 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 072/2023 

 

 

 

IGAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP, pessoa ju-

rídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

02.129.136/0001-03, com sede na Rua Raul Ribeiro Da 

Silva, 95, loja A, bairro Tirol, Belo Horizonte, MG, CEP 

30.662-110, por meio seu representante, vem IMPUGNAR 

O EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 072/2023 - PROCESSO 

INTERNO Nº 7766/2022, promovida pelo Município 

de SABARÁ - MG, cujo objeto é a “aquisição de oxigênio 

líquido e gasoso medicinal, instalação de tanque de criogê-

nico de oxigênio líquido medicinal, com vaporizador e in-

terligação à rede de abastecimento, bem como a colocação 

de sistema aromático de acionamento na central de reser-

vas existente na UPA – Sabará e locação de cilindros vazios 

(vasilhame), em atendimento a Secretaria Municipal de Sa-

úde, conforme especificações, obrigações e demais condi-

ções contidas neste edital e seus anexos”, em razão do se-

guinte: 



 

Pag. 2 

É certo que o Edital que faz exigência equivocada dos lici-

tantes e/ou deixa de consignar exigência legal frente às disposições do 

contrato administrativo que o integra, ainda que não intencional-

mente, de modo a comprometer os objetivos da licitação, pode ser im-

pugnado pelos interessados em participar do certame, assim como por 

qualquer pessoa do povo. 

No caso presente há expressa disposição editalícia neste 

sentido: 

 

E conforme se verá das razões a seguir apresentadas, o 

acolhimento da presente impugnação trará o certame aos limites da le-

galidade, garantindo ao ente público o cumprimento dos objetivos da li-

citação. 

Com efeito, o item 7.5.2 do Edital ora impugnado deter-

mina: 

 

A impugnante entende que a exigência de registro dos lici-

tantes no Conselho Regional de Química – CRQ se deu em razão do for-

necimento de gases medicinais. Entretanto, o responsável técnico para 
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3.2. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como: 
retificação, adendo, suspensão, revogação, anulação, dentre outros, deverá ser 
consultada obrigatoriamente pelos licitantes interessados no endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br; no site oficial da Prefeitura Municipal de Sabará no endereço 
www.sabara.mg.gov.br; bem como nos Diários Oficiais do Estado de Minas Gerais e da 
União, quando for o caso; assim como no Jornal de Grande Circulação. 

3.3. A Administração não se responsabilizará pelo envio de informações ou documentos 
para os licitantes, bem como por situações que se originarem do desconhecimento das 
regras do Edital e do teor dos documentos publicados.   

3.4. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao edital deverão ser 
encaminhados ao Pregoeiro(a) diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local 
específico dentro do processo licitatório em epígrafe, até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 

3.5. Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o proponente/licitante que não o 
fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do 
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

3.6. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos e impugnações 
serão divulgadas na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) e 
no site da Prefeitura, vinculando os participantes e a Administração. 

3.7. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, conforme art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/1993. 

3.8. A prefeitura não se responsabilizará por pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações enviadas por outros meios e que não chegarem ao Pregoeiro(a) 
tempestivamente. 

4. CREDENCIAMENTO 
4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão se credenciar junto à 
Plataforma de Licitações da Licitar Digitar (www.licitardigital.com.br) e obter a chave de 
identificação e a senha pessoal (intransferíveis).  

4.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre o credenciamento no sistema eletrônico 
poderão ser dirimidas por meio dos canais de atendimento da Plataforma de Licitações 
da Licitar Digitar (www.licitardigital.com.br). 

4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando 
data e horário limite estabelecido.  

4.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
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devidamente válida na data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o 
inciso II do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93. 

7.5. Qualificação técnica 
7.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com as características e quantidades do objeto da licitação através da apresentação de 
01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da 
presente licitação, com indicação do fornecimento, qualidade do material, do 
atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do fornecimento. 

7.5.2 Apresentar responsável técnico, Engenheiro Químico, devidamente habilitado e 
registrado em respectivo Conselho de Classe;  

7.5.3 A empresa que fornecerá o oxigênio líquido, deverá apresentar além do 
Engenheiro Químico, Engenheiro que possua qualificação conforme sistema 
CREA/CONFEA para ser responsável pela Manutenção e elaboração dos relatórios do 
Tanque Criogênico e do "dry-ox". 

7.5.4 Comprovação de regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, através da cópia autenticada do registro ou da isenção, ou da 
notificação ou cadastramento. O documento comprobatório poderá ser apresentado 
através da consulta no site da ANVISA. 

 

7.6. Disposições gerais da habilitação 

7.6.1. Os documentos de habilitação poderão ser produzidos por processo de 
certificação digital, e serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel pelo licitante vencedor. 

7.6.2. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de 
abertura do Pregão. 

7.6.3. Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja 
validade é indeterminada, como é o caso do CNPJ, dos atestados de 
capacidade/responsabilidade técnica, declarações, das procurações emitidas com prazo 
de vigência indeterminado, dentre outros.  

7.6.4. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances, no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

7.6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

7.6.6. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da 
solicitação do pregoeiro, via sistema. 

7.6.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
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lidar com gases medicinais não é necessariamente o químico. A respon-

sabilidade técnica cabe ao FARMACÊUTICO. 

O Conselho Federal de Farmácia exige que a manipulação 

de gases medicinais seja supervisionada por farmacêutico devidamente 

habilitado e registrado. 

Com efeito, há de se observar o que dispõe a íntegra da 

Resolução nº 470 de 28/03/2008 do Conselho Federal de Farmácia, que 

regula as atividades do Farmacêutico em gases e misturas para uso te-

rapêutico: 

“RESOLUÇÃO Nº 470, DE 28 DE MARÇO DE 2008 

Regula as atividades do Farmacêutico em gases e misturas 
de uso terapêutico e para fins de diagnóstico. 

O Conselho Federal de Farmácia, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais; 

Considerando o disposto no artigo 5º, inciso XIII, da Cons-
tituição Federal, que outorga liberdade de exercício, traba-
lho ou profissão, atendidas as qualificações que a lei esta-
belecer; 

Considerando que o Conselho Federal de Farmácia, no âm-
bito de sua área específica de atuação e como Conselho de 
Profissão Regulamentada, exerce atividade típica do Es-
tado, nos termos dos artigos 5º, XIII; 21, XXIV e 22, XVI, 
todos da Constituição Federal; 

Considerando que é atribuição do Conselho Federal de Far-
mácia expedir resoluções para eficácia da Lei Federal nº 
3.820/60 e, ainda, compete-lhe o múnus de definir ou mo-
dificar a competência dos profissionais de farmácia em seu 
âmbito, conforme o artigo 6º, alíneas "g" e "m" da Lei Fe-
deral nº 3.820/60; 

Considerando, ainda, a outorga legal ao Conselho Federal 
de Farmácia de zelar pela saúde pública, promovendo 
ações que implementem a assistência farmacêutica em to-
dos os níveis de atenção à saúde, conforme alínea "p" do 
artigo 6º da Lei Federal nº 3.820/60 com as alterações da 
Lei Federal nº 9.120/95; 

Considerando que a Lei Federal nº 5.991/73, regula-
mentada pelo Decreto nº 74.170/74, consideram 
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como medicamento todo produto farmacêutico, tec-
nicamente obtido ou elaborado, com finalidade pro-
filática, curativa, paliativa ou para fins de diagnós-
tico;  
Considerando a 14ª edição da Lista de Medicamentos 
Essenciais da Organização Mundial da Saúde (OMS) 
que incluiu gases de uso terapêutico e os classificou 
como "Anestésicos Gerais e Oxigênio"; 
Considerando que a "Relação de Medicamentos Es-
senciais" inclui o Óxido nitroso e o Oxigênio, em sua 
4ª Edição da Relação Nacional de Medicamentos Es-
senciais (Rename), classificados como anestésicos 
gerais; 
Considerando a Política Nacional de Assistência Farmacêu-
tica, aprovada por meio da Resolução nº 338, de 06/05/04, 
do Conselho Nacional de Saúde; 

Considerando que os gases medicinais atuam princi-
palmente por meios farmacológicos, imunológicos ou 
metabólicos, apresentam propriedades de: prevenir, 
diagnosticar, tratar, aliviar ou curar enfermidades ou 
doenças e que são utilizados nas terapêuticas de ina-
lação/ nebulização, anestesia, diagnóstico "in vivo", 
medicina hiperbárica, entre outras ou para conservar 
ou transportar órgãos, tecidos e células destinadas à 
prática biomédica; 
Considerando que se torna de grande importância o 
conhecimento de que os gases medicinais são drogas 
e, desse modo, devem ser selecionados e monitori-
zados com muito rigor, definindo-se o objetivo do 
uso, modo de administração, dosagem e as respostas 
e alterações decorrentes do uso desta terapia; 

Considerando a Resolução RDC nº 50, de 21/02/02, da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, que dis-
põe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, pro-
gramação, elaboração e avaliação de projetos físicos de es-
tabelecimentos assistenciais de saúde, com destaque na 
necessidade desses estabelecimentos possuírem, dentre 
outros, de uma descrição básica do sistema de forneci-
mento de gases medicinais (oxigênio, óxido nitroso, ar 
comprimido medicinal e outros) quando for o caso, e a pre-
visão do seu consumo; 

Considerando os termos da Resolução RDC nº 11, de 
30/01/06, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
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ANVISA, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Fun-
cionamento de Serviços que prestam Atenção Domiciliar, 
estabelecendo os requisitos mínimos de segurança para o 
funcionamento desses serviços, para as modalidades de 
assistência e internação domiciliar, resolve: 

Artigo 1º - Adotar as seguintes referências: 

BRASIL. Lei Nº. 5.991, de 17 de dezembro de 1973. Dispõe 
sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medica-
mentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras 
providências. DOU de 19/12/73. 

BRASIL. Lei Nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976. Dispõe 
sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medica-
mentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, 
cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras pro-
vidências. DOU de 24/09/76. 

BRASIL. Lei Nº. 9.787, de 10 de fevereiro de 1999. Altera 
a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976. Dispõe sobre 
a vigilância sanitária, estabelece o medicamento genérico, 
dispõe sobre a utilização de nomes genéricos em produtos 
farmacêuticos e dá outras providências. DOU de 10/02/99. 

BRASIL. Lei Nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recupera-
ção da saúde, a organização e o funcionamento dos servi-
ços correspondentes e dá outras providências. DOU de 
20/09/90. 

BRASIL. Decreto Nº. 74.170, de 10 de junho de 1.974. 

Regulamenta a Lei Nº. 5.991/73 de 17/12/73. DOU de 
21/06/74. 

BRASIL. Decreto Nº. 79.094, de 5 de janeiro de 1.977. 

Regulamenta a Lei Nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976. 
DOU de 07/01/77. 

BRASIL. Decreto Nº. 85.878, de 7 de abril de 1981. Esta-
belece normas para execução da Lei Nº. 3.820, de 11 de 
novembro de 1960, sobre o exercício da profissão farma-
cêutica, e dá outras providências. DOU de 09/04/81. 

BRASIL. Resolução RDC Nº. 50, da ANVISA, de 21 de feve-
reiro de 2002. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para 
planejamento, programação, elaboração e avaliação de 
projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde. 
DOU de 20/03/2002. 
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BRASIL. Resolução RDC Nº. 11, da ANVISA, de 26 de ja-
neiro de 2006. Dispõe sobre o Regulamento Técnico de 
Funcionamento de Serviços que prestam Atenção Domici-
liar. DOU de 30/01/2006.  

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE (CNS). Resolução Nº. 
338, de 6 de maio de 2004. Aprova a Política Nacional de 
Assistência Farmacêutica. DOU de 20/05/2004. BRASIL. 
Ministério da Saúde (1999). Política Nacional de Medica-
mentos / Secretaria de Políticas de Saúde. Brasília: Minis-
tério da Saúde. 40p. 

Artigo 2º - Os gases de uso terapêutico e com propó-
sito de diagnóstico são, entre outros, o hélio; oxigê-
nio; óxido nitroso; dióxido de carbono; nitrogênio; 
xenônio; perfluorpropano; hexafluoreto de enxofre; 
ar comprimido medicinal; argônio. 

Artigo 3° - As misturas de uso terapêutico e com pro-
pósito de diagnóstico são, entre outras, as de óxido 
nítrico e nitrogênio; de oxigênio e óxido nitroso; de 
oxigênio e dióxido de carbono; de oxigênio e nitro-
gênio; de oxigênio e hélio; de monóxido de carbono, 
oxigênio e nitrogênio; de dióxido de carbono, hélio e 
nitrogênio, de flúor e argônio; de flúor e hélio; de 
neônio, hidrogênio, ácido clorídrico e xenônio. 

Artigo 4º - A responsabilidade técnica pelos locais de 
envase, distribuição primária e secundária da mesma 
empresa, comercialização a terceiros, dispensação 
nas filiais e recebimento, armazenamento, controle 
de qualidade e liberação de gases medicinais nas ins-
tituições de saúde caberá ao farmacêutico, inscrito 
no Conselho Regional de Farmácia da sua jurisdição, 
respeitadas as atividades afins com outras profis-
sões. 

§ 1º - O farmacêutico responsável técnico pelos es-
tabelecimentos descritos acima tem as atribuições 
de recebimento; controle e garantia da qualidade, li-
beração do produto terminado que será utilizado 
como medicamento, produção nas filiais (enchi-
mento),armazenamento; transporte; assistência téc-
nica; transferência de tecnologia; validação de meto-
dologia analítica e processos, assuntos regulatórios 
relacionados às instalações de enchimento de gases 
medicinais, farmacovigilância e aos registros sanitá-
rios dos gases e misturas de uso terapêutico e para 
fins de diagnóstico. 
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§ 2º - O farmacêutico exercerá as atividades de con-
trole e garantia de qualidade sobre as etapas de re-
cebimento, armazenamento, expedição e transporte 
dos gases criogênicos medicinais com a finalidade de 
assegurar a qualidade dos produtos em toda a cadeia 
de distribuição dos mesmos até o Estabelecimento 
Assistencial de Saúde (EAS) ou, em se tratando de 
assistência domiciliar, até o Serviço de Atenção Do-
miciliar (SAD). 
§ 3º - Caberá ao farmacêutico responsável técnico 
pelas empresas distribuidoras de gases e misturas 
de uso terapêutico e para fins de diagnóstico, a res-
ponsabilidade pela rastreabilidade e orientações ne-
cessárias sobre o produto, como por exemplo: com-
posição, forma farmacêutica, informações de segu-
rança, particularidades clínicas (indicações terapêu-
ticas, metodologia de administração), posologia, 
contra-indicações, recomendações especiais, pre-
cauções, interações, efeitos colaterais, sobredose, 
propriedades farmacodinâmicas e farmacocinéticas, 
vida útil, cuidados de armazenamento e transporte. 
§ 4º - No caso de assistência domiciliar, onde o SAD 
desempenhe a função de empresa dispensadora de 
gases e misturas de uso terapêutico, compete ao far-
macêutico, também, orientar o cuidador sobre o uso 
desses produtos. 
Artigo 5º - O farmacêutico deve garantir a eficácia, a 
segurança e a qualidade desses produtos, quando 
suas expedições forem feitas para atender a um EAS 
ou a um SAD. 
Artigo 6º - O farmacêutico deverá garantir que o 
transporte de gases e misturas de uso terapêutico e 
para fins de diagnóstico seja efetuado em obediência 
ao regulamento sanitário que estabelece as boas 
práticas de transporte, expedido pelo órgão sanitário 
competente.  

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial a Resolução/CFF nº 454, de 14 de dezembro de 
2007. 

JALDO DE SOUZA SANTOS 

Presidente do Conselho” (destacamos). 
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É indispensável, pois, que conste do Edital a alternativa da 

exigência de comprovação de registro dos licitantes junto ao Conselho 

Regional de Química – CRQ OU a exigência de Farmacêutico responsável 

devidamente habilitado para o fornecimento objeto da Licitação, exi-

gindo, em consequência, dos licitantes, a comprovação de registro junto 

ao Conselho Regional de Farmácia - CRF. 

Por consectário lógico, deve ser também alterado o item 

7.5.3 do Edital, que diz: 

 

Isso porquê, uma vez alterado o disposto no item 7.5.2 do 

Edital, deve o item 7.5.2 admitir que além do Engenheiro Químico OU 

Farmacêutico, a empresa que fornecerá o oxigênio líquido apresente en-

genheiro qualificado à manutenção e elaboração dos relatórios do Tanque 

Criogênico e do “dry-ox”. 

Além disso, foi lançado no Edital a exigência do item 7.5.4, 

abaixo colacionada em imagem: 

 

Com a devida vênia, não é possível a manutenção da exi-

gência de comprovação de regularidade do produto na Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

Com efeito, por serem considerados medicamentos pela 

ANVISA, em razão de sua importância para manutenção e recuperação 

da saúde das pessoas, restou determinado na Biblioteca Temática de Nor-

mas e Medicamentos da Anvisa, por meio do TEMA 7.8 – Registro e No-

tificação de Gases Medicinais, que os gases medicinais de uso 
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devidamente válida na data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o 
inciso II do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93. 

7.5. Qualificação técnica 
7.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com as características e quantidades do objeto da licitação através da apresentação de 
01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da 
presente licitação, com indicação do fornecimento, qualidade do material, do 
atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do fornecimento. 

7.5.2 Apresentar responsável técnico, Engenheiro Químico, devidamente habilitado e 
registrado em respectivo Conselho de Classe;  

7.5.3 A empresa que fornecerá o oxigênio líquido, deverá apresentar além do 
Engenheiro Químico, Engenheiro que possua qualificação conforme sistema 
CREA/CONFEA para ser responsável pela Manutenção e elaboração dos relatórios do 
Tanque Criogênico e do "dry-ox". 

7.5.4 Comprovação de regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, através da cópia autenticada do registro ou da isenção, ou da 
notificação ou cadastramento. O documento comprobatório poderá ser apresentado 
através da consulta no site da ANVISA. 

 

7.6. Disposições gerais da habilitação 

7.6.1. Os documentos de habilitação poderão ser produzidos por processo de 
certificação digital, e serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel pelo licitante vencedor. 

7.6.2. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de 
abertura do Pregão. 

7.6.3. Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja 
validade é indeterminada, como é o caso do CNPJ, dos atestados de 
capacidade/responsabilidade técnica, declarações, das procurações emitidas com prazo 
de vigência indeterminado, dentre outros.  

7.6.4. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances, no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

7.6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

7.6.6. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da 
solicitação do pregoeiro, via sistema. 

7.6.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
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consagrado, como o oxigênio, deverão ser notificados e os gases medici-

nais novos deverão ser registrados. 

Referido tema decorre do Processo 25351.328775/2015-

89: Notificação de gases medicinais, processo esse que ainda não foi con-

cluído, conforme anexo arquivo denominado “Tema-7-8 ANVISA.pdf”. 

Isso porque, não obstante a RDC nº 70/2008 da ANVISA 

disponha sobre a Notificação de Gases Medicinais, a RDC nº 25/2015 da 

ANVISA suspendeu os prazos para sua efetivação, nos seguintes termos: 

 

Há de se considerar, entretanto, que excluir do edital a exi-

gência de comprovação de regularidade do produto na Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA não deve excluir a comprovação de boas 

práticas de produção, assegurando a qualidade dos produtos fornecidos. 

O que determina a ANVISA, no que diz respeito à Oxigênio 

medicinal, é a exigência da autorização de funcionamento (AFE), 

ADVERTÊNCIA  

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

 
Ministério da Saúde 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA – RDC N° 25, DE 25 DE JUNHO 
DE 2015 

Dispõe sobre a suspensão de prazos relativos à 
notificação de gases medicinais estabelecidos na 
Resolução-RDC n.º 68, de 16 de dezembro de 2011. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos III e IV, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 
1999, o inciso V, e §§ 1° e 3° do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do 
Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, tendo em vista os incisos III, 
do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782, de 1999, o Programa de Melhoria do Processo 
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 
2008, e conforme deliberado em reunião realizada em 24 de junho de 2015, adota a 
seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a 
sua publicação:  

Art. 1º Fica suspenso o prazo estabelecido pelo art. 1º da Resolução da Diretoria 
Colegiada  - RDC n.º 68, de 16 de dezembro de 2011. 

Art. 2º Fica também suspenso o prazo estabelecido no item 4.13 do Anexo I da 
Resolução da Diretoria Colegiada  - RDC n.º 70, de 1º de outubro de 2008, alterado pela 
Resolução da Diretoria Colegiada n.º 68, de 16 de dezembro de 2011. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

IVO BUCARESKY 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde  
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expedida pela própria Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, 

uma vez cumpridas as exigências de boas práticas de produção. 

Entretanto, a exigência é válida com relação ao fabricante 

E/OU ao envasador. 

De fato a Autorização de Funcionamento de Empresa 

(AFE) não é exigível das empresas distribuidoras e transportado-

ras. Isso porque na primeira redação do item 2.2 da RESOLUÇÃO RDC 

nº 32 da Anvisa, as empresas distribuidoras e transportadoras de gases 

medicinais, estariam sujeitas aos termos da RESOLUÇÃO RDC nº 69. Di-

zia o referido dispositivo: 

 

Como se vê, o disposto no próprio item 2.1 da mesma re-

solução, onde se estabelecia a hipótese de incidência da exigibilidade 

das Boas Práticas de Fabricação de Gases Medicinais era contrariado pela 

NÃO MAIS VIGENTE redação primeira do item 2.2 acima transcrito. 

Com efeito, diz o item 2.1: 

 

Não sendo empresas distribuidoras e transportadoras, à 

evidência, fabricantes ou envasadoras de gases medicinais, em 04 de 

março de 2010, antes mesmo de entrar em vigor a exigência das Boas 

Praticas de Fabricação de Gases Medicinais, foi deliberada a RESOLUÇÃO 

RDC nº 9/2010, publicada no D.O.U. de 08/03/2010, cuja redação é ex-

pressa: 

2. ABRANGÊNCIA 

2.1 Este Regulamento se aplica às empresas fabricantes de gases medicinais em todo o território 
nacional. 

2.2 Este Regulamento se aplica não somente à empresa que produz o gás medicinal, mas todas 
aquelas que, sem realizar o processo completo, participam do controle, da elaboração de alguma 
etapa do processo, do fracionamento, do acondicionamento, da distribuição, do transporte e da 
importação do gás medicinal. 

2.3 O disposto neste Regulamento não se aplica à produção e ao manuseio dos gases medicinais 
em serviços de saúde para uso próprio, os quais estão sujeitos à legislação específica vigente. 

3. DEFINIÇÕES 

3.1 Para efeito deste Regulamento Técnico, são adotadas as seguintes definições: 

3.1.1 Caminhão - tanque - veículo contendo um recipiente de grande porte afixado para o 
transporte de líquidos criogênicos. 

3.1.2 Cilindro - recipiente transportável e pressurizado com capacidade medida em volume de água 
que não exceda 150 litros. 

3.1.3 Estação de enchimento - equipamento ou aparato destinado a esvaziar e encher um ou mais 
recipientes de gás. 

3.1.4 Evacuação - remoção do gás residual de um recipiente, utilizando - se uma bomba de vácuo 
conectada ao mesmo. 

3.1.5 Gás - substância ou mistura de substâncias que tem a pressão de vapor maior que 300 kPA 
absoluta a 50°C ou é completamente gasoso a 20°C na pressão absoluta de 101,3 kPa. 

3.1.6 Gás comprimido - qualquer gás ou mistura de gases que exerça no recipiente uma pressão 
absoluta maior ou igual a 280 kPa a 20°C. 

3.1.7 Gás ou líquido criogênico - gás refrigerado e liquefeito com ponto de ebulição menor ou igual 
a -150°C na pressão absoluta de 101,3 kPa. 

3.1.8 Gás liquefeito - gás embalado sob pressão que é parcialmente líquido (gás sobre um líquido) 
acima de -50°C. 

3.1.9 Gás medicinal a granel - qualquer gás destinado ao uso medicinal, que tenha completado todo 
o processamento, excluída a etapa de embalagem final. 

3.1.10 Gás medicinal - gás ou mistura de gases destinados a tratar ou prevenir doenças em 
humanos ou administrados a humanos para fins de diagnóstico médico ou para restaurar, corrigir ou mo-
dificar funções fisiológicas. 

3.1.11 Grupo de cilindros - vários cilindros que são mantidos juntos em uma estrutura e 
interconectados por um manifold, transportados e utilizados como uma unidade. Também pode ser 
chamado de cesto de cilindros. 

3.1.12 Impureza residual teórica máxima - impureza gasosa resultante de possível recontaminação 
que persista após o pré-tratamento, que antecede o enchimento do cilindro. O cálculo de impurezas 
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A referida RESOLUÇÃO RDC nº 9/2010 expressamente mo-

dificou a redação do item 2.2 da RESOLUÇÃO RDC nº 69, nos seguintes 

termos: 

 

 

 

FOI EXPRESSAMENTE EXCLUÍDA A INCIDÊNCIA DA 

NORMA PARA EMPRESAS DISTRIBUIDORAS E TRANSPORTADO-

RAS DE GASES MEDICINAIS, portanto, mas EXPRESSAMENTE DE-

TERMINADO QUE TODAS AS EMPRESAS QUE PROMOVEM O EN-

VASE (ENCHIMENTO) DE CILINDROS, TANQUES CRIOGÊNICOS E 

CAMINHÕES-TANQUE CUMPRISSEM O DISPOSTO NA RDC 

69/2008. 

Ou seja, a finalidade para a qual foi definida a Resolução 

RDC nº 69, de 1º de outubro de 2008, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, com a nova redação dada a seu item 2.2 pela RDC nº 9/2010, 
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DIRETORIA COLEGIADA
RESOLUÇÃO-RDC Nº 9, DE 4 DE MARÇO DE 2010

Altera dispositivos da RDC nº 69, de 1º de
outubro de 2008, que dispõe sobre as Boas
Práticas de Fabricação de Gases Medici-
nais.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de
1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1° e 3° do art.
54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU
de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 22 de fevereiro de
2010,

adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º O art. 2º da RDC nº 69, de 1º de outubro de 2008,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Fica concedido prazo, até 31 de dezembro de 2012,
para que as empresas fabricantes de gases medicinais sejam regu-
larizadas quanto à Autorização de Funcionamento, e prazo de 24
(vinte e quatro) meses, a partir da data da Autorização de Fun-
cionamento, para a obtenção do Certificado de Boas Práticas de
Fabricação."

Art. 2º Os subitens 2.2, 5.1, 12.2, 13.6, 13.8 e 13.9 do Anexo
da RDC nº 69, de 1º de outubro de 2008, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"2.2 Este Regulamento se aplica não somente à empresa que
produz o gás medicinal, mas a todas aquelas que, sem realizar o
processo completo, participam do controle, da elaboração de alguma
etapa do processo, como o envase (enchimento) de cilindros, tanques
criogênicos e caminhões-tanque."

"5.1 Os gases medicinais devem ser envasados em cilindros
ou em tanques criogênicos móveis em áreas separadas daquelas des-
tinadas a gases não medicinais, não sendo permitidas trocas de re-
cipientes entre estas áreas. Entretanto, o envasamento de gases me-
dicinais em cilindros ou em tanques criogênicos móveis pode ocorrer
em área destinada ao envasamento de gases não medicinais, desde
que tomadas precauções especiais e que as devidas validações sejam
realizadas."

"12.2 Os gases a granel destinados ao uso medicinal devem
ser analisados e liberados antes da realização da etapa de enchi-
mento."

"13.6 Durante o transporte em caminhões-tanque de gases
medicinais na forma líquida, os dados da rotulagem exigidos pela
legislação vigente devem constar em certificado que inclua também
um protocolo de análise do lote, assinado e datado pelo profissional
legalmente habilitado. Este certificado deve acompanhar todo o pro-
cedimento de transporte e deve estar à disposição das autoridades
sanitárias. Cópia deste certificado deve ser entregue ao destinatário do
produto, para arquivamento pelo prazo mínimo de um ano, a contar
da data de vencimento do produto."

"13.8 Devem ser elaborados e seguidos procedimentos es-
critos que descrevam a entrega dos gases medicinais, de forma a
possibilitar a rastreabilidade de cada lote do gás medicinal entregue
ao cliente. Na nota fiscal deve ser registrado o número do lote a ela
correspondente."

"13.9 O fabricante deve garantir por meio de procedimentos
escritos que a organização dos cilindros e tanques criogênicos nos
caminhões, ainda na unidade fabril, seja feita de modo a evitar a
mistura entre gases medicinais e gases não medicinais e de reci-
pientes cheios e vazios." (NR)

Art. 3º O item 2 do Anexo da RDC nº 69, de 1º de outubro
de 2008 passa a vigorar acrescido do seguinte subitem:

"2.4 As atividades de distribuição, transporte e importação
de gases medicinais, bem como os critérios para a concessão de
Autorização de Funcionamento de Empresa serão regulamentadas por
meio de normas específicas."

Art. 4º O subitem 3.1 do Anexo da RDC nº 69, de 1º de
outubro de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte subitem:

"3.1.25 Envase ou enchimento: operação referente ao acon-
dicionamento de gases medicinais em cilindros e líquidos criogênicos
em tanques criogênicos e caminhões-tanque."

Art. 5º Ficam revogados o item 14 e o item "retificação" e os
subitens 10.4.1 e 13.7 do Anexo da RDC nº 69, de 1º de outubro de
2008.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

RESOLUÇÃO-RE Nº 835, DE 2 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, Portaria nº. 453 da ANVISA, de 9 de abril de
2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 836, DE 2 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, Portaria nº. 453 da ANVISA, de 09 de abril de
2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 837, DE 2 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, Portaria nº. 453 da ANVISA, de 09 de abril de
2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE Nº 838, DE 2 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº. 453 da ANVISA, de 09 de abril
de 2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 346, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presa, prestadora de serviço de Armazenagem de Mercadorias sob
Vigilância Sanitária, em Recinto Alfandegado, em conformidade com
o disposto em anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 839, DE 2 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº. 453 da ANVISA, de 09 de abril
de 2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 346, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presa, prestadora de serviço de Armazenagem de Mercadorias sob
Vigilância Sanitária, em Recinto Alfandegado, em conformidade com
o disposto em anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 844, DE 3 DE MARÇO DE 2010(*)

A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009,
do Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 12, do Decreto nº. 3.029/1999, c/c arts. 15 e 55, I, § 1º, do
Anexo I, da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada em
21 de agosto de 2006 e, ainda, a Portaria nº 453 da ANVISA, de 9 de
abril de 2009,

considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder Solicitação de Recurso Administrativo, Re-
validação de Registro, Retificação de Publicação/Data de Vencimento
do Registro, Registro Único de Alimentos e Bebidas - Nacional,
Registro de Alimentos e Bebidas, Registro de Aditivo e Coadjuvante
de Tecnologia - Importado, Alteração de Rotulagem, Registro de
Alimentos e Bebidas - Importado, na conformidade da relação ane-
xa.

Art.2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO
D I R E TO R A

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 845, DE 3 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº. 453 da ANVISA, de 09 de abril
de 2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 346, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presa, prestadora de serviço de Armazenagem de Mercadorias sob
Vigilância Sanitária, em Recinto Alfandegado, em conformidade com
o disposto em anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 846, DE 3 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 453 da ANVISA, de 9 de abril
de 2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 847, DE 3 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 453 da ANVISA, de 9 de abril
de 2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir a Petição de Renovação de Autorização de
Funcionamento de Empresas em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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DIRETORIA COLEGIADA
RESOLUÇÃO-RDC Nº 9, DE 4 DE MARÇO DE 2010

Altera dispositivos da RDC nº 69, de 1º de
outubro de 2008, que dispõe sobre as Boas
Práticas de Fabricação de Gases Medici-
nais.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de
1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1° e 3° do art.
54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU
de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 22 de fevereiro de
2010,

adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º O art. 2º da RDC nº 69, de 1º de outubro de 2008,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Fica concedido prazo, até 31 de dezembro de 2012,
para que as empresas fabricantes de gases medicinais sejam regu-
larizadas quanto à Autorização de Funcionamento, e prazo de 24
(vinte e quatro) meses, a partir da data da Autorização de Fun-
cionamento, para a obtenção do Certificado de Boas Práticas de
Fabricação."

Art. 2º Os subitens 2.2, 5.1, 12.2, 13.6, 13.8 e 13.9 do Anexo
da RDC nº 69, de 1º de outubro de 2008, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"2.2 Este Regulamento se aplica não somente à empresa que
produz o gás medicinal, mas a todas aquelas que, sem realizar o
processo completo, participam do controle, da elaboração de alguma
etapa do processo, como o envase (enchimento) de cilindros, tanques
criogênicos e caminhões-tanque."

"5.1 Os gases medicinais devem ser envasados em cilindros
ou em tanques criogênicos móveis em áreas separadas daquelas des-
tinadas a gases não medicinais, não sendo permitidas trocas de re-
cipientes entre estas áreas. Entretanto, o envasamento de gases me-
dicinais em cilindros ou em tanques criogênicos móveis pode ocorrer
em área destinada ao envasamento de gases não medicinais, desde
que tomadas precauções especiais e que as devidas validações sejam
realizadas."

"12.2 Os gases a granel destinados ao uso medicinal devem
ser analisados e liberados antes da realização da etapa de enchi-
mento."

"13.6 Durante o transporte em caminhões-tanque de gases
medicinais na forma líquida, os dados da rotulagem exigidos pela
legislação vigente devem constar em certificado que inclua também
um protocolo de análise do lote, assinado e datado pelo profissional
legalmente habilitado. Este certificado deve acompanhar todo o pro-
cedimento de transporte e deve estar à disposição das autoridades
sanitárias. Cópia deste certificado deve ser entregue ao destinatário do
produto, para arquivamento pelo prazo mínimo de um ano, a contar
da data de vencimento do produto."

"13.8 Devem ser elaborados e seguidos procedimentos es-
critos que descrevam a entrega dos gases medicinais, de forma a
possibilitar a rastreabilidade de cada lote do gás medicinal entregue
ao cliente. Na nota fiscal deve ser registrado o número do lote a ela
correspondente."

"13.9 O fabricante deve garantir por meio de procedimentos
escritos que a organização dos cilindros e tanques criogênicos nos
caminhões, ainda na unidade fabril, seja feita de modo a evitar a
mistura entre gases medicinais e gases não medicinais e de reci-
pientes cheios e vazios." (NR)

Art. 3º O item 2 do Anexo da RDC nº 69, de 1º de outubro
de 2008 passa a vigorar acrescido do seguinte subitem:

"2.4 As atividades de distribuição, transporte e importação
de gases medicinais, bem como os critérios para a concessão de
Autorização de Funcionamento de Empresa serão regulamentadas por
meio de normas específicas."

Art. 4º O subitem 3.1 do Anexo da RDC nº 69, de 1º de
outubro de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte subitem:

"3.1.25 Envase ou enchimento: operação referente ao acon-
dicionamento de gases medicinais em cilindros e líquidos criogênicos
em tanques criogênicos e caminhões-tanque."

Art. 5º Ficam revogados o item 14 e o item "retificação" e os
subitens 10.4.1 e 13.7 do Anexo da RDC nº 69, de 1º de outubro de
2008.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

RESOLUÇÃO-RE Nº 835, DE 2 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, Portaria nº. 453 da ANVISA, de 9 de abril de
2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 836, DE 2 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, Portaria nº. 453 da ANVISA, de 09 de abril de
2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 837, DE 2 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, Portaria nº. 453 da ANVISA, de 09 de abril de
2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE Nº 838, DE 2 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº. 453 da ANVISA, de 09 de abril
de 2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 346, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presa, prestadora de serviço de Armazenagem de Mercadorias sob
Vigilância Sanitária, em Recinto Alfandegado, em conformidade com
o disposto em anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 839, DE 2 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº. 453 da ANVISA, de 09 de abril
de 2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 346, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presa, prestadora de serviço de Armazenagem de Mercadorias sob
Vigilância Sanitária, em Recinto Alfandegado, em conformidade com
o disposto em anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 844, DE 3 DE MARÇO DE 2010(*)

A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009,
do Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 12, do Decreto nº. 3.029/1999, c/c arts. 15 e 55, I, § 1º, do
Anexo I, da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada em
21 de agosto de 2006 e, ainda, a Portaria nº 453 da ANVISA, de 9 de
abril de 2009,

considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder Solicitação de Recurso Administrativo, Re-
validação de Registro, Retificação de Publicação/Data de Vencimento
do Registro, Registro Único de Alimentos e Bebidas - Nacional,
Registro de Alimentos e Bebidas, Registro de Aditivo e Coadjuvante
de Tecnologia - Importado, Alteração de Rotulagem, Registro de
Alimentos e Bebidas - Importado, na conformidade da relação ane-
xa.

Art.2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO
D I R E TO R A

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 845, DE 3 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº. 453 da ANVISA, de 09 de abril
de 2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 346, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presa, prestadora de serviço de Armazenagem de Mercadorias sob
Vigilância Sanitária, em Recinto Alfandegado, em conformidade com
o disposto em anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 846, DE 3 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 453 da ANVISA, de 9 de abril
de 2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 847, DE 3 DE MARÇO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 29 de maio de 2007 do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº.
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 453 da ANVISA, de 9 de abril
de 2009, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir a Petição de Renovação de Autorização de
Funcionamento de Empresas em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.



 

Pag. 12 

publicada no D.O.U. de 08/03/2010, compreende tanto as empresas 

fabricantes quanto as envasadoras de gases medicinais, ASSEGU-

RANDO EM QUALQUER HIPÓTESE AS BOAS PRÁTICAS DE PRODU-

ÇÃO. 

Cabe aos licitantes comprovar que o fabricante E/OU 

envasador dos gases medicinais a serem fornecidos possui auto-

rização de funcionamento (AFE) expedida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária-ANVISA, consequentemente cumprindo as 

exigências de boas práticas de produção, atendendo assim aos 

objetivos do Edital.  

Com efeito, de acordo com a RDC 69/2008, da ANVISA, a 

Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, das fabricantes e/ou 

envasadoras de gases medicinais depende do Certificado de Boas Práticas 

de Fabricação. Diz a referida Resolução: 

 

 

 

Como se vê, a Autorização de Funcionamento de Empresa 

– AFE, objeto das Resoluções RDC-32 e RDC-16 da ANVISA somente é 

expedida caso o fabricante e/ou envasador tenha obtido o Certificado de 

Boas Práticas de Fabricação. 

Entende a consulente que a apresentação da autori-

zação de funcionamento – AFE, do fabricante e/ou envasador, 

atendem aos objetivos do Edital, que é a certeza de que os 

RESOLUÇÃO RDC Nº 69, DE 1º DE OUTUBRO DE 2008 
Dispõe sobre as Boas Práticas de Fabricação de Gases Medicinais. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto Nº 3.029, de 16 de abril de 1999, e 
tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos 
termos do Anexo I da Portaria Nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 
de agosto de 2006, em reunião realizada em 30 de setembro de 2008, e 

considerando a definição de medicamento presente no art. 4º inciso II da Lei 5.991 de 17 de 
dezembro de 1973; 

considerando as disposições contidas na Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, e no Decreto 
n.º 79.094, de 5 de janeiro de 1977, acerca do sistema de vigilância sanitária a que ficam sujeitos os 
medicamentos; 

considerando a competência da Anvisa para regulamentar os produtos e serviços que envolvam 
risco à saúde pública, estabelecida no art. 8º da Lei Nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999; 

considerando que um gás medicinal é um gás ou mistura de gases destinados a tratar ou prevenir 
doenças em humanos ou administrados a humanos para fins de diagnóstico médico ou para restaurar, 
corrigir ou modificar funções fisiológicas; 

considerando que a produção de gases medicinais é um processo industrial especializado, o qual não 
se realiza em laboratórios farmacêuticos tradicionais, de modo a ser necessário definir as especificidades 
inerentes a esta produção e ao respectivo controle de qualidade, 

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua 
publicação: 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico sobre Boas Práticas de Fabricação de Gases Medicinais, nos 
termos do Anexo desta Resolução. 

Art. 2º Fica concedido o prazo de quinze meses a contar da data de publicação desta Resolução 
para que as empresas fabricantes de gases medicinais sejam regularizadas quanto à Autorização de 
Funcionamento e o prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da Autorização de Funcionamento 
para a obtenção do Certificado de Boas Práticas de Fabricação. 

Art. 3º O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução e no Regulamento por ela 
aprovado constitui infração sanitária, nos termos da Lei Nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo 
das responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DIRCEU RAPOSO DE MELLO ANEXO 

REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE GASES MEDICINAIS 

1. OBJETIVO 

1.1 Estabelecer os requisitos mínimos a serem observados na produção industrial de gases 
medicinais, que deve cumprir com as exigências básicas das Boas Práticas de Fabricação de gases me-
dicinais. 



 

Pag. 13 

produtos fornecidos estão em conformidade com as exigências da 

ANVISA. 

Veja-se que a própria ANVISA esclarece a questão por 

meio de seu Portal Eletrônico, https://www.gov.br/anvisa/pt-br/aces-

soainformacao/perguntasfrequentes/administrativo/autorizacao-de-fun-

cionamento-afe-ou-ae/autorizacao-de-funcionamento-afe-ou-ae, de 

acordo com a colação abaixo: 

 

Vale destacar a informação do site da ANVISA, em 

https://capture.dropbox.com/miJECkQSPPAEUn9V?src=ss: 
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Em razão do exposto, REQUER, seja acolhida a presente 

impugnação, trazendo o certame aos limites e objetivos da Lei, para que: 

 

a) conste do Edital a alternativa da exigência de compro-

vação de registro dos licitantes junto ao Conselho Regi-

onal de Química – CRQ OU junto ao Conselho Regional 

de Farmácia – CRF, constando ainda a exigência de Far-

macêutico responsável devidamente habilitado, alte-

rando, por consequência, o disposto no item 7.5.3 do 

Edital, para admitir que além do Engenheiro Químico OU 

Farmacêutico, a empresa que fornecerá o oxigênio lí-

quido apresente engenheiro qualificado à manutenção e 

elaboração dos relatórios do Tanque Criogênico e do 

“dry-ox”; e  

b) seja determinada, em substituição à exigência de com-

provação de regularidade do produto na Agência Nacio-

nal de Vigilância Sanitária – ANVISA, a apresentação da 

autorização de funcionamento (AFE) ou publicação res-

pectiva no D.O.U., da empresa fabricante e/ou envasa-

dora dos produtos fornecidos pela licitante, cabendo a 

esta a prova de sua relação de fornecimento. 

Sabará, 03 de outubro de 2023. 
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NIRE (da sede ou filial, quando a
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Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31205277271 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

IGAR - COMERCIO E SERVICOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

1

1

2244

2209

BELO HORIZONTE

8 MARÇO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300140418

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10172347 em 16/03/2023 da Empresa IGAR - COMERCIO E SERVICOS LTDA, Nire 31205277271 e protocolo
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IGAR - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

14ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

CNPJ: 02.129.036/0001-03 
 

NIRE: 31205277271 de 11/09/1997 
 

Pelo presente instrumento, as abaixo nomeadas, qualificadas e ao final assinadas: 
 
ANA CAROLINA DE CASTRO ABRANTES, brasileira, solteira, comunicóloga, 
residente e domiciliada à Rua Aloysio Leite Guimarães, n.º 67, Bairro Belvedere, em 
Belo Horizonte/MG, CEP 30320-520, portadora do RG n.º MG-15.631.911, expedida 
pela SSP/MG e inscrita no CPF sob o n.º 094.473.726-94; 
 
LÚCIA MADALENA DE FARIA RIBEIRO, brasileira, divorciada, empresária, 
residente e domiciliada à Rua Engenheiro Alberto Pontes, n.º 123, apartamento 1701, 
Bairro Buritis, em Belo Horizonte/MG, CEP 30492-020, portadora do RG n.º -
2.502.034, expedida pela SSP/MG e inscrita no CPF sob o n.º 281.341.766-15,  
 
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada denominada, “IGAR - 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA” registrada na JUCEMG sob o NIRE 31205277271, 
em 11/09/1997, e inscrita no CNPJ sob o nº 02.129.036/0001-03, com sede e foro à 
Av. Canadá, nº 85, Bairro Jardim Canadá, em Nova Lima/MG, CEP 34.007-654, 
resolvem na melhor forma de direito alterar seu contrato social mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 
 
I) DAS ALTERAÇÕES: 
 
ENDEREÇO DAS SÓCIAS: 
A partir desta data o endereço da sócia ANA CAROLINA DE CASTRO ABRANTES, 
passa ser à Rua José Amaury Ferrara, n.º 107, apto 501, Bairro Buritis, em Belo 
Horizonte/MG, CEP 30575-280; 
 
A partir desta data o endereço da sócia LÚCIA MADALENA DE FARIA RIBEIRO, 
passa ser à Rua Martim de Carvalho, n.º 255, apto 504, Bairro Santo Agostinho, em 
Belo Horizonte/MG, CEP 30190-090. 
 
ENDEREÇO DA SEDE E FORO: 
A partir desta data o endereço da sede e foro da empresa passa ser à Rua Raul 
Ribeiro da Silva, n.º 95, Loja A, Bairro Tirol, em Belo Horizonte/MG. 
 
OBJETIVO SOCIAL: 
A partir desta data, o objetivo social da empresa passa a ser a exploração das 
seguintes atividades: Comércio varejista e atacadista de gases medicinais, industriais 
e especiais na forma líquida e gasosa, locação de equipamentos para gases 
medicinais e industriais, comércio varejista e atacadista, de equipamentos para gases 
medicinais e industriais, aluguel de imóveis não residenciais, instalações e 
manutenção de rede de gases, cilindros para gases, tanques criogênicos e 
equipamentos para gases, testes hidrostáticos em cilindros para gases,  comércio 
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varejista e atacadista de cilindros para gases, tanques criogênicos e equipamentos 
para gases medicinais e industriais, locação de cilindros para gases, tanques 
criogênicos e equipamentos para gases medicinais e industriais, transporte rodoviário 
de gases na forma líquida e gasosa. 
 
II) DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: 
 

IGAR – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 

CNPJ: 02.129.036/0001-03 
 

NIRE: 31205277271 de 11/09/1997 
 
ANA CAROLINA DE CASTRO ABRANTES, brasileira, solteira, comunicóloga, 
residente e domiciliada à Rua José Amaury Ferrara, n.º 107, apto 501, Bairro Buritis, 
em Belo Horizonte/MG, CEP 30575-280, portadora do RG n.º MG-15.631.911, 
expedida pela SSP/MG e inscrita no CPF sob o n.º 094.473.726-94; 
 
LÚCIA MADALENA DE FARIA RIBEIRO, brasileira, divorciada, empresária, 
residente e domiciliada à Rua Martim de Carvalho, n.º 255, apto 504, Bairro Santo 
Agostinho, em Belo Horizonte/MG, CEP 30190-090, portadora do RG n.º M-2.502.034, 
expedida pela SSP/MG e inscrita no CPF sob o n.º 281.341.766-15.  
 
Únicas sócias da sociedade empresária limitada denominada “IGAR - COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA”, registrada na JUCEMG sob o n.º 31205277271, em 11/09/1997, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 02.129.036/0001-03, com sede e foro à Rua Raul Ribeiro 
da Silva, nº 95, Loja A, Bairro Tirol, em Belo Horizonte/MG, CEP 30662-110 mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade gira sob a denominação social de “IGAR - COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
A sede e foro da sociedade é a Rua Raul Ribeiro da Silva, nº 95, Loja A, Bairro Tirol, 
em Belo Horizonte/MG, CEP 30662-110. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O objetivo social da empresa é a exploração das seguintes atividades: 
Comércio varejista e atacadista de gases medicinais, industriais e especiais na forma 
líquida e gasosa, locação de equipamentos para gases medicinais e industriais, 
comércio varejista e atacadista, de equipamentos para gases medicinais e industriais, 
aluguel de imóveis não residenciais, instalações e manutenção de rede de gases, 
cilindros para gases, tanques criogênicos e equipamentos para gases, testes 
hidrostáticos em cilindros para gases,  comércio varejista e atacadista de cilindros 
para gases, tanques criogênicos e equipamentos para gases medicinais e industriais, 
locação de cilindros para gases, tanques criogênicos e equipamentos para gases 
medicinais e industriais, transporte rodoviário de gases na forma líquida e gasosa. 
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CLÁUSULA QUARTA: 
O capital social da empresa é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 
(oitenta mil) quotas no valor unitário de R$1,00 (um real), totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente, e assim distribuído entre as sócias: 
 

Sócias: Nº Quotas: Vlr. Unit.     % Vlr. Total 
Ana Carolina de C. Abrantes 40.000 R$1,00 50,00  R$ 40.000,00 
Lúcia Madalena de F. Ribeiro 40.000 R$1,00 50,00 R$ 40.000,00 
Total Geral 80.000 XXXX 100,00  R$ 80.000,00 

 
CLÁUSULA QUINTA: 
A responsabilidade de cada sócia é nos termos do art. 1.052 do Código Civil, restrita 
ao valor de suas quotas, respondendo, entretanto, solidariamente pela integralização 
do montante do capital social. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
A sociedade iniciou suas atividades em 11/09/1997 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
A sociedade será administrada pelas sócias, ANA CAROLINA DE CASTRO 
ABRANTES e LÚCIA MADALENA DE FARIA RIBEIRO, que assinarão os 
documentos da empresa em CONJUNTO, ficando investidas dos poderes e 
atribuições que a lei confere para assegurar o regular funcionamento da sociedade, 
podendo representar judicial e extrajudicialmente, perante as repartições públicas 
federais, autarquias, estaduais e municipais, bancos, fornecedores, indústrias 
comércios e cartórios. 
 
§ 1º: Caberá as sócias, para em nome da sociedade, constituir mandatários, outorgar 
poderes especiais a procuradores para que realizem atos civis, comerciais, ou 
representem a sociedade em juízo tanto como autora, como demandada. As 
respectivas procurações deverão conter, necessariamente, a finalidade específica e 
prazo de duração determinado, não podendo ter um prazo de validade superior a 24 
(vinte e quatro) meses, exceto para as procurações “ad judicia” que poderão ser 
outorgadas por prazo indeterminado; 
 
§ 2º: Serão nulos os atos que os procuradores realizarem excedendo as prescrições 
específicas de sua respectiva procuração. 
 
§ 3º: A outorga de fianças, avais e quaisquer outras garantias, assim como a assunção 
de empréstimos de qualquer natureza e a venda de bens imóveis da sociedade, 
dependerão das assinaturas das sócias-administradoras. 
 
§ 4º: Caberá as sócias, para em nome da sociedade modificar o contrato social, 
realizar processos de incorporação, fusão, dissolução da sociedade ou cessação do 
estado de liquidação.  
 
§ 5º: Caberá as sócias, realizar as demais mudanças previstas em lei no contrato 
social da empresa.  
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CLÁUSULA OITAVA: 
A sócia ANA CAROLINA DE CASTRO ABRANTES, fará jus a uma retirada mensal, 
a título de pró-labore em valor a ser fixado a cada mês de janeiro de cada novo ano e 
vigente para todo exercício. 
 
CLÁUSULA NONA: 
O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício social, em 
31 de dezembro de cada ano, será levantado um Balanço Patrimonial e elaborada a 
Demonstração do Resultado do Exercício com observância das prescrições legais e 
dos princípios de contabilidade geralmente aceitos. 
 
§ 1º: A critério das sócias e no atendimento de interesses da própria sociedade, o total 
ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucro, no critério 
estabelecido pela legislação em vigor, ou então, permanecer em lucros acumulados 
para futura destinação. 
 
§ 2º: Por deliberação das sócias, a sociedade poderá levantar balanços, intercalares, 
semestrais, observadas as prescrições legais e com base neles distribuir lucros. 
 
§ 3º: As sócias participarão nos resultados na proporção de suas participações, 
podendo, entretanto, tal participação, por deliberação das sócias, ser desproporcional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
As quotas da sociedade são individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento das sócias, cabendo em igualdade de preço e 
condições, o direito de preferência a sócia que queira adquiri-las, no caso de alguma 
quotista pretender ceder às quotas que possui. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
No caso de uma das sócias desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar a outra, 
por escrito, com antecedência de sessenta dias e seus haveres serão reembolsados 
na modalidade que se estabelece na Cláusula Décima Segunda, Parágrafo Primeiro 
deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
No caso de falecimento, interdição, inabilitação ou exclusão de sócia, a sociedade não 
se dissolverá, permanecendo com os pais, e/ou viúvo e/ou herdeiros, os quais deverão 
nomear entre si os sócios remanescentes, aquele que os represente na sociedade, 
vedado, entretanto a esse representante, o uso da denominação social e direito a 
cargo de gerência ou administração, senão por consentimento da sócia 
remanescente. Caso não contenha a continuação da sociedade aos sócios 
remanescentes será a mesma dissolvida e liquidada conforme Parágrafo Primeiro. 
 
§ 1º: No caso de dissolução da sociedade para liquidação, proceder-se-á ao inventário 
dos bens, sem correções monetárias e consequentemente balanço especial para 
apuração de direitos e obrigações do ativo e passivo. O pagamento as sócias ou a 
quem de direito, será efetuado de comum acordo entre as sócias e quem de direito, 
ou no caso de não concordarem, de conformidade com o seguinte critério: 60 
(sessenta) parcelas iguais mensais e consecutivas a partir de 30 (trinta) dias do 
balanço. 
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§ 2º: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
É vedado o uso da denominação social em negócios estranhos ou alheios aos 
interesses e objetivos sociais, tais como endossos, avais ou fianças, ficando desde já 
responsabilizado e respondendo ilimitadamente, a sócia que agir em desconformidade 
com o convencionado nesta Cláusula perante a sociedade e a terceiros pelo abuso 
praticado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão 
supridas ou resolvidas com observância dos preceitos do Novo Código Civil e de 
outras disposições legais que lhes forem aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As sócias declaram, sob as penas da lei, de acordo com o parágrafo 1º do art. 1.011, 
do Código Civil/2002, que não estão impedidas de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte/MG, para qualquer ação fundada 
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por especial que seja. 
E por assim estarem justas e acordadas, assinam DIGITALMENTE este instrumento 
contratual.  
 

 
Belo Horizonte/MG, 15 de Março de 2023. 

 
 

_________________________________________ 
ANA CAROLINA DE CASTRO ABRANTES 

Sócia Administradora 
Assinatura Digital 

 
 

________________________________________ 
LÚCIA MADALENA DE FARIA RIBEIRO 

Sócia Administradora 
Assinatura Digital 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10172347 em 16/03/2023 da Empresa IGAR - COMERCIO E SERVICOS LTDA, Nire 31205277271 e protocolo
231427034 - 15/03/2023. Autenticação: 32423CEFF232613CA4BC1AD158C736F2088AD95. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/142.703-4 e o código de segurança Iviy Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 7/10



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/142.703-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300140418

Data

15/03/2023

094.473.726-94 ANA CAROLINA DE CASTRO ABRANTES

281.341.766-15 LUCIA MADALENA DE FARIA RIBEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10172347 em 16/03/2023 da Empresa IGAR - COMERCIO E SERVICOS LTDA, Nire 31205277271 e protocolo
231427034 - 15/03/2023. Autenticação: 32423CEFF232613CA4BC1AD158C736F2088AD95. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/142.703-4 e o código de segurança Iviy Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 8/10



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/142.703-4.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IGAR - COMERCIO E SERVICOS LTDA, de NIRE
3120527727-1 e protocolado sob o número 23/142.703-4 em 15/03/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10172347, em 16/03/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Maria da Piedade Sousa.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

281.341.766-15 LUCIA MADALENA DE FARIA RIBEIRO

094.473.726-94 ANA CAROLINA DE CASTRO ABRANTES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

281.341.766-15 LUCIA MADALENA DE FARIA RIBEIRO

094.473.726-94 ANA CAROLINA DE CASTRO ABRANTES

Belo Horizonte. quinta-feira, 16 de março de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a),
em 16/03/2023, às 12:10 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10172347 em 16/03/2023 da Empresa IGAR - COMERCIO E SERVICOS LTDA, Nire 31205277271 e protocolo
231427034 - 15/03/2023. Autenticação: 32423CEFF232613CA4BC1AD158C736F2088AD95. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/142.703-4 e o código de segurança Iviy Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 9/10



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 16 de março de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10172347 em 16/03/2023 da Empresa IGAR - COMERCIO E SERVICOS LTDA, Nire 31205277271 e protocolo
231427034 - 15/03/2023. Autenticação: 32423CEFF232613CA4BC1AD158C736F2088AD95. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/142.703-4 e o código de segurança Iviy Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 10/10







À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

ILMO (A) SR (A). PREGOEIRO (A),

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023

PROCESSO INTERNO Nº 7766/2022

Data da abertura da sessão: 09/10/2023 ÀS 09h00min.

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., sociedade empresária, com sede estabelecida na Av Morumbi, 8234 -

3.andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04703-901, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 00.331.788/0001-19, e

com filial estabelecida na Rua 2, nº 300, Distrito Industrial Riacho das Pedras, Contagem/MG, inscrita sob

C.N.P.J. n.º 00.331.788/0031-34, doravante denominada, IMPUGNANTE, vem, mui respeitosamente, perante

V.Sa., com fulcro no disposto no art. 41 da Lei 8.666/93, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO ao edital

convocatório, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.

A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO LÍQUIDO E GASOSO MEDICINAL,

INSTALAÇÃO DE TANQUE DE CRIOGÊNICO DE OXIGÊNIO LÍQUIDO MEDICINAL, COM VAPORIZADOR

E INTERLIGAÇÃO À REDE DE ABASTECIMENTO, BEM COMO A COLOCAÇÃO DE SISTEMA

AROMÁTICO DE ACIONAMENTO NA CENTRAL DE RESERVAS EXISTENTE NA UPA – SABARÁ E

LOCAÇÃO DE CILINDROS VAZIOS (VASILHAME), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, OBRIGAÇÕES E DEMAIS CONDIÇÕES CONTIDAS NESTE

EDITAL E SEUS ANEXOS.

Com a finalidade de cumprir, de forma integral, ao que dispõe os princípios e normas que regem o

processo licitatório, a IMPUGNANTE vem, através desta, requerer ao (à) Ilmo (a) Pregoeiro (a), que avalie esta

peça de impugnação e, consequentemente, reavalie o presente edital convocatório.
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I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS.

A IMPUGNANTE eleva sua mais alta estima a esta Douta Comissão de Licitação e esclarece que o

objetivo desta impugnação ao edital da licitação em referência não é o de procrastinar o bom e regular

andamento do processo, mas tão somente, evidenciar os pontos que necessitam ser revistos, pois se mantidos

provocarão a violação dos princípios e regras que regulam o processo licitatório e poderão inviabilizar o

prosseguimento do feito e a contratação.

II. DA INEXEQUIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL.

Em se tratando de licitações é essencial evitar entendimentos inadequados e diversos quanto aos

termos do edital e seus anexos, que possam resultar em propostas desconformes com as condições

indispensáveis para a Administração, desnivelando a disputa em prejuízo à saudável Competição e as

condições de Isonomia entre os diversos participantes, com a finalidade de se obter a oferta mais vantajosa.

Ensina o eminente Administrativista Hely Lopes Meirelles [Licitação e contrato administrativo. 12. Ed.

São Paulo: Malheiros, 1999. P.112]:

“o objeto da licitação é a própria razão de ser do procedimento seletivo destinado à escolha de

quem irá firmar contrato com a Administração; se ficar indefinido ou mal caracterizado passará para

o contrato com o mesmo vício, dificultando ou até mesmo impedindo a sua execução.”(g/n)

E ele continua:

“A definição do objeto da licitação, é, pois condição de legitimidade da licitação, sem a qual não

pode prosperar o procedimento licitatório, qualquer que seja a modalidade de licitação. É assim

porque sem ela torna-se inviável a formulação das ofertas, bem como o seu julgamento, e

irrealizável o contrato subsequente.”(g/n)

Desta forma, faz-se imperiosa a análise dos pontos abaixo apresentados, por constituírem fatores

impeditivos para a formulação de propostas.

2



III. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS NÃO EXIGIDOS NO EDITAL.

a) Autorização de Funcionamento para Fabricação de gases medicinais expedida pela ANVISA

Considerando o objeto da licitação em referência, faz-se imperiosa a inclusão de requisitos que são

essenciais ao desempenho da atividade comercial supramencionada, requisitos que devem necessariamente

ser exigidos de toda e qualquer licitante, seja ela fabricante ou distribuidora, a fim de cumprir legislação

específica da vigilância sanitária, conforme abaixo fundamentado.

Considerando o que dispõe o inciso IV do artigo 30 da Lei nº 8.666/93;

Considerando que o fornecimento de produtos para a saúde foi regulamentado por legislação pátria

que dispõe sobre vigilância sanitária;

Considerando que as empresas que comercializam gases medicinais devem obter a Autorização de

Funcionamento para fabricação de gases medicinais emitido pela ANVISA;

Destacamos a base legal que corrobora a exigência dos documentos acima apontados:

A Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976, dispõe sobre vigilância sanitária sujeita a

medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, cosméticos, saneantes e outros.

“Art. 1º Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os medicamentos, as drogas, os

insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei número 5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os

produtos de higiene, os cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários, produtos destinados à correção

estética e outros adiante definidos.”(g/n)

“Art. 2º Somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, purificar, fracionar, embalar,

reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos de que trata o Art.1 as empresas para tal fim

autorizadas pelo Ministério da Saúde e cujos estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão

sanitário das Unidades Federativas em que se localizem.”(g/n)

“Art. 10. É vedada a importação de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos e demais produtos de que

trata esta Lei, para fins industriais e comerciais, sem prévia e expressa manifestação favorável do Ministério da

Saúde.

Parágrafo único. Compreendem-se nas exigências deste artigo as aquisições ou doações que envolvam

pessoas de direito público e privado, cuja quantidade e qualidade possam comprometer a execução de

programas nacionais de saúde”(g/n)

“TÍTULO VIII

Da Autorização das Empresas e do Licenciamento dos Estabelecimentos.

Art. 50. O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependerá de autorização do Ministério da Saúde,

à vista da indicação da atividade industrial respectiva, da natureza e espécie dos produtos e da comprovação da

capacidade técnica, científica e operacional, e de outras exigências dispostas em regulamento e atos

administrativos pelo mesmo Ministério.
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Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o território nacional e deverá ser

renovada sempre que ocorrer alteração ou inclusão de atividade ou mudança do sócio ou diretor que tenha a

seu cargo a representação legal da empresa.

Art. 51. O licenciamento, pela autoridade local, dos estabelecimentos industriais ou comerciais que exerçam as

atividades de que trata esta Lei, dependerá de haver sido autorizado o funcionamento da empresa pelo

Ministério da Saúde e de serem atendidas, em cada estabelecimento, as exigências de caráter técnico e

sanitário estabelecidas em regulamento e instruções do Ministério da Saúde, inclusive no tocante à efetiva

assistência de responsáveis técnicos habilitados aos diversos setores de atividade.

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o território nacional e deverá ser

renovada sempre que ocorrer alteração ou inclusão de atividade ou mudança do sócio ou diretor que tenha a

seu cargo a representação legal da empresa.”(g/n)

A Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999, define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e dispõe:

“Art. 7º Compete à Agência proceder à implementação e à execução do disposto nos incisos II a VII do art. 2º

desta Lei, devendo:

VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e importação dos produtos

mencionados no art. 8º desta Lei e de comercialização de medicamentos; (Redação dada pela MP nº 2.190-34,

de 23 de agosto de 2001)

IX - conceder registros de produtos, segundo as normas de sua área de atuação;”(g/n)

O simples fato do instrumento convocatório não apresentar tais exigências para as licitantes acaba

por violar a legislação pertinente, em afronta ao Princípio da Legalidade e, por consequência, é passível de

nulidade por caracterizar vício insanável.

Por conseguinte, o edital deverá ser retificado para exigir que as licitantes apresentem:

● Autorização de Funcionamento para gases medicinais expedida pela ANVISA relativa à

fabricação /envase de gases medicinais. Se a participante for apenas distribuidora de gases

medicinais, deverá apresentar o (i) Autorização de Funcionamento pertinente à empresa

fabricante/envasadora, acompanhada do (ii) contrato vigente de fornecimento de gases

medicinais com firma reconhecida e de (iii) declaração da fabricante/envasadora autorizando a

distribuidora a dispor/utilizar de seus documentos em processos licitatórios.

A exigência acima é necessária uma vez que há empresas distribuidoras de gases no mercado que

adquirem gases industriais (por serem mais baratos) de empresas fabricantes de gases e comercializam como

se os referidos produtos fossem gases medicinais (inclusive essa ocorrência vem sendo noticiada com
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frequência pela imprensa do país – vide link abaixo), muito embora não possuam as características

necessárias para serem enquadrados para uso na área da saúde;

http://g1.globo.com/pr/norte-noroeste/noticia/2015/11/gaeco-faz-operacao-no-pr-contra-adulteracao-de-oxigenio

-hospitalar.html
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A exigência de comprovação da regularidade do gás através do contrato de gases firmado com

fabricante + autorização do fabricante permitindo a utilização de sua Autorização de Funcionamento em

licitações visa evitar que distribuidoras não autorizadas, participem da licitação e forneçam gases não

apropriados para aplicação na área da saúde.

É necessário considerar ainda o fato de que a Autorização de Funcionamento para Fabricação de

gases medicinais pode ser facilmente consultado no site da ANVISA ou através do Diário Oficial da União,
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essa disponibilidade acaba por possibilitar que estas empresas não autorizadas se apropriem,

ilegalmente, dos referidos documentos de empresa fabricante ou envasadora de gás, mesmo não

estando autorizadas por esta.

Frise-se assim que, caso o participante da licitação seja uma empresa exclusivamente

distribuidora de gases medicinais, que pela lei, ainda não está obrigada a obter Autorização de

Funcionamento para gases medicinais, a empresa distribuidora deverá comprovar a regularidade dos gases

por ela fornecidos, por meio dos seguintes documentos:

I. Declaração da fabricante autorizando a empresa a comercializar os seus gases e a dispor e utilizar

seus documentos;

Neste diapasão, é de rigor a reforma do edital em tela, sob pena de macular o presente certame.

IV. DA RESTRIÇÃO DE COMPETITIVIDADE PROVOCADA PELA PREVISÃO DE CAPACIDADES

FIXAS PARA OS CILINDROS.

Considerando que o referido instrumento determina que os cilindros possuam capacidade fixa de:

● ITEM 01 - OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL

● ITEM 04 - LOCAÇÃO DE CILINDROS

Considerando que os fornecedores de gases no mercado trabalham com cilindros em que suas

capacidades variam em torno de 1 m³ de um fornecedor para outro;

Considerando que ao exigir capacidades FIXAS e PRÉ-DETERMINADAS para os cilindros, ao invés

de capacidades APROXIMADAS, a Administração acaba por restringir o caráter competitivo da disputa.
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Mostra-se essencial a necessidade de alteração do edital para contemplar que as capacidades nele

previstas sejam APROXIMADAS e não FIXAS.

Deve-se considerar o fato de que existem várias empresas fornecedoras de gases no mercado que

possuem cilindros com capacidade que difere umas das outras. Essa variação gira em torno de 1m³ na

capacidade do cilindro fornecido por um fornecedor do fornecido por outro.

Além disso, não há qualquer impedimento técnico que justifique a FIXAÇÃO da capacidade de

cilindros, já que produto fornecido através de um cilindro de 1m³ poderá também ser fornecido em cilindro de

2m³, sem que isso prejudique as atividades do órgão.

No intuito de ampliar o caráter competitivo da licitação, torna-se necessário, a aplicação de uma

margem de tolerância na capacidade dos cilindros.

Desta feita, sugerimos ao Ilmo pregoeiro que o edital convocatório determine que a contratada

disponibilize cilindros com CAPACIDADES APROXIMADAS às capacidades exigidas no Pedido de aquisição.

Ante a estas razões e a fim de não restringir a participação de um maior número de empresas na

licitação, o edital pode ser alterado em seus itens para a seguinte descrição:

● ITEM 01 - OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL - acondicionado em CILINDROS de até 10 m3

● ITEM 04 - LOCAÇÃO DE CILINDROS - acondicionado em CILINDROS de 6 m3

Como já exposto, tal solicitação visa tão somente a ampliação da gama de licitantes no presente

processo licitatório.

V. ESCLARECIMENTOS QUANTO AO ITEM 06

Dispõe o descritivo do item 06:
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Considerando que o descritivo menciona a instalação de tanque criogênico;

Questiona-se:

● Seria um valor de instalação em 12 meses ou locação do tanque por 12 meses?

Licitação é sinônimo de Competitividade, onde não há competição, não poderá haver licitação.

Consubstanciando a importância do Princípio da Competitividade, transcrevemos abaixo o

entendimento do Prof. Diógenes Gasparini, apresentado no II Seminário de Direito Administrativo do Tribunal

de Contas do Município de São Paulo (fragmento retirado do sítio

http://www.tcm.sp.gov.br/legislacao/doutrina/14a18_06_04/diogenes_gasparini4.htm)

“O princípio da competitividade é, digamos assim, a essência da licitação, porque só podemos promover esse

certame, essa disputa, onde houver competição. É uma questão lógica. Com efeito, onde há competição, a

licitação não só é possível, como em tese, é obrigatória; onde ela não existe a licitação é impossível.

(...)

Em suma, o princípio da competitividade de um lado exige sempre em que se verifique a possibilidade de se

ter mais de um interessado que nos possa atender, que nos possa fornecer o que desejamos. Essa

constatação determina ou não a promoção da licitação. Portanto, a competição é exatamente a razão

determinante do procedimento da licitação, mas ele tem uma outra faceta que muitas vezes é desapercebida

pelo operador do Direito. Se a competição é a alma da licitação, é evidente que quanto mais licitantes

participarem do evento licitatório, mais fácil será à Administração Pública encontrar o melhor contratado.

Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência irrelevante e destituída de interesse público, que restrinja a

competição. Procedimento dessa natureza viola o princípio da competitividade.”

VI. DA CONCLUSÃO.

Sendo assim, concluímos que o presente edital não atende à legislação pertinente, por conter vícios

que o torna nulo para o fim a que se destina, razão pela qual solicitamos que ele seja reformado, tendo em

vista que tais modificações afetam diretamente a formulação das propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente

estabelecido, em cumprimento ao §4° do Artigo 21 da Lei 8.666/93.

“...§4° Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original,

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas:” (g/n)
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Lembramos por oportuno o que apregoa o Mestre Hely Lopes Meirelles:

“é nulo o edital omisso ou errôneo em pontos essenciais, ou que contenha condições discriminatórias ou

preferenciais, que afastem determinados interessados e favoreçam outros. Isto ocorre quando a descrição

do objeto da licitação é tendenciosa, conduzindo a licitante certo e determinado, sob falsa aparência de

uma convocação igualitária.”(g/n)

VII. DO PEDIDO.

Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, esta IMPUGNANTE requer, com

supedâneo na Lei nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como as demais legislações vigentes, o

recebimento, análise e a admissão desta peça, para que o ato convocatório seja retificado nos assuntos ora

impugnados, ou ainda, como pedido de esclarecimentos, se o caso, até mesmo em razão de sua

tempestividade, bem como que sejam acolhidos os argumentos e requerimentos nela expostos, sem exceção,

como medida de bom senso e totalmente em acordo com as normativas emitidas pelos órgãos governamentais

e de saúde e com os princípios administrativos previstos em nosso ordenamento jurídico.

Caso não entenda pela adequação do edital, pugna-se pela emissão de parecer, informando quais os

fundamentos legais que embasaram a decisão do Sr. Pregoeiro.

Por fim, reputando o aqui exposto solicitado como de substancial mister para o correto

desenvolvimento do credenciamento, aguardamos um pronunciamento por parte de V.S.as, com a brevidade

que o assunto exige.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo/SP, 04 de Outubro de 2023.

_________________________________

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

Elisângela de Carvalho

Especialista em Licitações
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ILMO. SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SABARÁ – ESTADO DE 
MINAS GERAIS. 
 
 
 
 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023 
           PROCESSO INTERNO Nº 7766/2022 
           DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/10/2023 
           HORÁRIO: 09h00min 
 
 
 
 
 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., sociedade empresária com sede no 
Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 35.820448/0001-36, e com filial estabelecida a 
Rua Cristiano F T Guimaraes, 50 Bairro: Cinco,  CEP 32.010-130, Contagem/MG, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 35.820.448/0030-70, vem por seu representante legal abaixo assinado, 
com fulcro no art. 9º da Lei n.º 10.520/02, e no art. 41, § 2º, da Lei n.º 8.666/93, apresentar. 
 
 
 

IMPUGNAÇÃO 
 

 
ao edital de licitação em epígrafe, pelas razões de fato e de direito que serão a seguir 
devidamente expostas: 

 
 
I – MOTIVOS QUE ENSEJARAM A APRESENTAÇÃO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO. 

 
A WHITE MARTINS teve conhecimento da abertura do processo licitatório em 

referência, que tem como objeto a “AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO LÍQUIDO E GASOSO MEDICINAL, 
COM VAPORIZADOR E INTERLIGAÇÃO À REDE DE ABASTECIMENTO, BEM COMO A COLOCAÇÃO 
DE SISTEMA AROMÁTICO DE ACIONAMENTO NA CENTRAL DE RESERVAS EXISTENTE NA UPA – 
SABARÁ E LOCAÇÃO DE CILINDROS VAZIOS (VASILHAME), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE” e, na condição de interessada em participar da disputa para o 
atendimento deste objeto, analisou os termos do Edital. 

 
Após acurada leitura, foi identificada exigência que necessita ser revista, razão pela 

qual apresenta-se a presente impugnação, para que correções sejam feitas no edital, de 
modo a oportunizar uma ampla competitividade e a Administração Pública atinja o principal 
objetivo do certame que é obter o melhor preço, com a melhor qualidade na execução do 
serviço/fornecimento. 

 



  

 
II – DA CAPACIDADE DOS CILINDROS. 

 
Insurge-se ainda a ora impugnante, quanto ao fato do vosso instrumento 

convocatório, mais precisamente através de seu TERMO DE REFERÊNCIA, determinar a 
capacidade específica dos cilindros, não permitindo uma flexibilização na variação destas 
capacidades.  

 
Vejamos: 

 

 
 
 

Ao não permitir uma margem de flexibilidade na capacidade dos cilindros, a 
Administração Pública acaba por  restringir o caráter competitivo da licitação, mesmo não 
intencionalmente, visto que em se tratando de capacidade de cilindros, há uma certa variação 
entre os diversos fornecedores no mercado, de forma que, ao se exigir o fornecimento em 
cilindros com capacidade específica, acaba-se por viabilizar a participação de apenas alguns 
fornecedores. 

 
Cumpre esclarecer ainda que a utilização de cilindros que se diferencia em 

capacidade não prejudica o fornecimento nem onera o erário público, motivo pelo qual 
sugerimos uma flexibilidade nos itens abaixo destacados: 

 
•  No item 04 estabelece cilindros de 2m³. Recomenda-se uma flexibilização da 

capacidade exigida, de modo a considerar capacidade  de 1m³ a 3m³, como medida 
a  permitir que a Contratada forneça cilindros cujas capacidades observem estes 
parâmetros, conforme escolha do fornecedor. 
 

Tal providência certamente privilegiará a ampliação do caráter competitivo da 
licitação, justamente por permitir uma maior número de empresas participantes e, 
consequentemente, aumentar as chances da Administração de obter proposta mais 
vantajosa. 

 
Caso ainda assim V.Sa. decida por manter a especificidade do cilindro, a WHITE 

MARTINS pede que seja apresentado parecer técnico hábil a justificar tal medida, que se 
configura restritiva e, portanto, não encontra espeque legal. 

 
É conveniente lembrar que  a inclusão de cláusulas restritivas em editais de licitações 



  

públicas é repudiada até mesmo por nossa Carta Magna, que assim preconiza: 
 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade  e 
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações.”(Regulamento) 

 
Por derradeiro, não se identifica uma justificativa plausível para se fixar a capacidade 

exigida para os cilindros, constituindo tal medida uma barreira a um dos principais objetivos 
da licitação que é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, fundamento 
este em que se embasa a WHITE MARTINS, para requerer compreensão e bom senso de V.Sa. 
na apreciação e deferimento do presente pedido. 

 
 

III – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS INDIRETOS. 
 

O item VII da Cláusula 5 – Do prazo para entrega dos produtos presente no Anexo II – 
Minuta da Ata de Registro de Preços e o item XI da Cláusula Terceira: Das Condições Gerais 
presente no Anexo III – Minuta de Contrato do edital apresentam cláusula atribuindo à 
contratada a seguinte obrigação: 

 
VII - O detentor da Ata responderá civilmente perante a Prefeitura Municipal 
de Sabará e terceiros por danos causados por incorreções na compra e 
pelos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento. 
 
XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou 
qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer 
danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao MUNICÍPIO, 
seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do 
objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 
MUNICÍPIO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder 
por tais danos ou prejuízos. 

 
A disposição contida nos dispositivos no edital acima colacionados atribui a 

Contratada a obrigação de indenizar todo e qualquer dano ou prejuízo causado, direta ou 
indiretamente, à Contratante ou terceiros. 

 
Convém ressaltar que as empresas só podem ser responsabilizadas por danos que 

sejam decorrentes de sua culpa exclusiva ou dolo na execução do contrato. Além disso, as 



  

empresas são responsáveis apenas pelos danos diretamente provocados. É o que diz a lei 
(Lei 8.666/93), senão vejamos: 

 
“Art. 70.  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado” (grifamos) 

 
Assim, observa-se que o teor do dispositivo do edital necessita ser alterado de modo 

a prever que a Contratada será responsável por danos ou prejuízos causados diretamente ao 
MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, motivo pelo qual pede-se a adaptação do teor do 
disposto no dispositivo acima colacionado ao disposto no art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Assim, em razão dos riscos associados à assunção do compromisso para 

ressarcimento pela Contratada a Contratante diante dessas situações (danos indiretos), a 
participação na licitação torna-se arriscada, motivo pelo qual a Administração poderá não ter 
fornecedores interessados em participar da licitação e firmar contratos assumindo os riscos 
associados, ou irão transferir o risco para o valor da proposta, onerando os valores ofertados 
no certame. 

 
Nessa toada, pede-se adaptação do teor do dispositivo acima citado, ao previsto na 

Lei, de modo a excluir a previsão de responsabilidade por danos indiretamente provocados. 
 
 

IV – DAS OMISSÕES.  
 

 
Além do ponto acima indicado, existem outras lacunas relacionadas às 

especificações dos itens no edital que impedem que as empresas licitantes formulem, de 
forma correta, as suas propostas, motivo pelo qual devem ser sanadas, quais sejam: 

 
   

A) Quanto a quantidade de cilindros disponibilizados para os itens 001 e 002. 
 
Omissão acerca da quantidade de cilindros por gás que deverão ser 
disponibilizados pela Contratada para os itens 001 e 002. Sendo assim, 
solicita-se que seja incluída tal informação, para que as empresas licitantes 
possam elaborar suas propostas com melhor clareza. 

 
B) Quanto à finalidade dos cilindros. 
 
Não há informação sobre se os cilindros serão utilizados como central reserva 
(backup) ou se serão usados diretamente nos leitos. Portanto, se a 
Administração intenciona que a empresa forneça, é necessário incluir a forma 
desejada no edital, de modo a vincular a todas as empresas licitantes. 
 
C) Quanto ao local de instalação dos cilindros. 
 



  

Verificou-se ainda a omissão sobre o local de instalação dos cilindros. Tendo 
em vista que é essencial que a licitante saiba onde serão instalados seus 
cilindros para melhor elaboração de proposta, requer-se que a Administração 
disponibilize tal informação. 
 
D) Quanto ao prazo de instalação dos tanques. 
 
Por fim, insurge-se quanto ao Edital indicar apenas o prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas para a entrega dos materiais e 5 (cinco) dias para entrega dos 
cilindros, mas não mencionar o prazo para instalação dos tanques. A ora 
impugnante recomenda ainda que tal prazo não seja inferior a 30 (trinta) dias, 
pois este é o prazo necessário para que seja possível instalar um tanque 
criogênico.  

 
 
É sabido que a apresentação do edital claro, correto e compatível com o serviço que 

será realizado, é essencial para a própria viabilização da participação de todos os 
interessados na licitação. 

 
Isto posto, a clareza e precisão do edital é indispensável para assegurar a isonomia 

entre os licitantes (CF, arts. 3º, IV, e 5º, caput e inc. I; Lei 8.666/1993, art. 3º). É 
imprescindível a definição exata do edital, em todos os seus termos, a fim de que se 
estabeleça assim uma prévia e inequívoca base para aplicação de todos os critérios de 
habilitação e julgamento.  

 
Além disso, a clareza do edital é que assegura que as propostas venham a ser 

minimamente homogêneas e, portanto, passíveis de alguma comparação objetiva. Se o não 
é claro – como é o caso – há o risco de propostas extremamente díspares entre si. A 
imprescindibilidade da clara definição do edital e sua relevância para as garantias 
fundamentais do processo licitatório são noções assentes em doutrina e jurisprudência.  

 
O Tribunal de Contas da União tem até mesmo súmula a respeito do tema: 
 

“A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra 
indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de 
igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, 
que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições 
básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para 
compra, a quantidade demandada uma das especificações mínimas e 
essenciais à definição do objeto do pregão” (Súmula nº 177, do TCU). 

 
Na mesma linha é o parecer contido na ilustre obra a seguir transcrita: 
 

“A definição do objeto é, pois, condição de legitimidade da licitação, sem a 
qual não pode prosperar o procedimento licitatório, qualquer que seja a 
modalidade de licitação. É assim porque sem ela torna-se inviável a 
formulação das ofertas, bem como seu julgamento, e irrealizável o contrato 



  

subseqüente...” (HELY LOPES MEIRELLES, Licitação e contrato administrativo, 
14ª ed., São Paulo, Malheiros, 2006, p. 51).  

 
Destarte, solicitamos a vossa comissão que esclareça os dos pontos acima 

indicados em função da amplitude do caráter competitivo da Licitação, para que esta 
administração tenha a oportunidade de realizar o melhor preço e a melhor compra. 

  
 
V - DO DIREITO. 
 

Tendo em vista o acima exposto, o edital em tela, quanto ao ponto ora abordado, não 
é condizente com o previsto na Lei. Destarte, torna-se grande a chance de insucesso e, em 
consequência, de insatisfação dos administrados. Por isso é que se pede adequação deste 
aspecto. 
 
 
VI - DO PEDIDO. 
 

Esta Impugnação tem como escopo a retificação no que tange às impropriedades do 
instrumento convocatório, a fim de que, pela via direta, o procedimento seja eficaz e os 
licitantes tenham a segurança necessária para elaborarem suas propostas e, pela via oblíqua, 
seja garantida a segurança dos envolvidos, logo, plenamente alcançado o interesse público, 
indisponível. 
 

Diante de todo o exposto, fica atingido o instrumento convocatório, devendo novo 
edital ser elaborado, considerando a devida adequação, e republicado, não havendo como se 
realizar o ato previsto no atacado edital. 
 

Pede apreciação e manifestação. 
 

 
Belo Horizonte/MG, 04 de outubro de 2023. 

 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
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Gerente Nacional de Contas Públicas 
Analigia da Silva  
RG: 077583300 
CPF: 003.791.977-66 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
Tel.: 3279-9151 
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Código 
do Ato

00-2022/736862-2

Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0686279-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

21/09/2022 16:59:16

JUCERJA
Último arquivamento:

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

NIRE: 33.2.0686279-0

Boleto(s): 104129895

Hash: 4AF82069-03CC-467A-996D-1FFE41D0B0DA

00005048316 - 16/08/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 7 3 6 8 6 2 - 2 

Orgão Calculado Pago

Junta 458,00 458,00

DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Requerente

Nome: White Martins Gases Industrias Ltda

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2134312091

E-mail: fredy_silva@praxair.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 21/09/2022
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 Trigésima Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social  

 da White Martins Gases Industriais Ltda. 

 
 

1 
 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
CNPJ/ME 35.820.448/0001-36 

NIRE 3320686279-0 
  

TRIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 

 Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 

I. PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L., sediada na 20, Rue des Peupliers, L–2328, 
Luxemburgo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.463.225/0001-06, neste ato representada 
por dois de seus procuradores, Edson de Araujo, brasileiro, contador, casado, portador da 
carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4 expedida pelo CRC-SP e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 108.527.308-37 e Gustavo Aguiar da Costa, brasileiro, advogado, casado, 
portador da carteira de identidade nº 89.313 expedida pela OAB-RJ e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 071.967.557-07, ambos residentes na cidade do Rio de Janeiro e domiciliados na 
Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del Castilho, 
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.760-005, conforme 
procuração registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA em 16 
de agosto de 2022 sob o nº 00005048316; e 
 

II.        WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS S.À.R.L, sediada na 20, 
Rue des Peupliers, L–2328, Luxemburgo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.716.058/0001-
50, neste ato representada por dois de seus procuradores, Edson de Araujo, brasileiro, 
contador, casado, portador da carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4, expedida pelo 
CRC-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 108.527.308-37 e Gustavo Aguiar da Costa, 
brasileiro, advogado, casado, portador da carteira de identidade nº 89.313, expedida pela 
OAB-RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 071.967.557-07, ambos residentes na cidade do 
Rio de Janeiro e domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, 
Ala A, sala 401, Del Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 
20760-005, conforme procuração registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro – JUCERJA em 16 de agosto de 2022 sob o nº 00005047568.  
 
Sócias quotistas representando a totalidade do capital social da WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA., sociedade brasileira empresária limitada, com sede na Avenida 
Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del Castilho, Município do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005, inscrita no CNPJ/ME sob o 
número 35.820.448/0001-36 e NIRE 3320686279-0 (“Sociedade”), cuja Trigésima Quinta 
Alteração do Contrato Social foi arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
(“JUCERJA”) sob o nº 00004060095 em 04 de maio de 2021, resolvem as sócias quotistas 
alterar pela trigésima sexta vez o Contrato Social da Sociedade na forma seguinte, bem 
como registrar o que segue: 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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I.  ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA. 
 As sócias quotistas, por unanimidade, resolvem: 
 
(a) Ratificar a aceitação do pedido de renúncia apresentado pelo Diretor de Negócios 

Medicinal e Varejo Pequeno Porte, o Sr. PAULO CESAR GOMES BARAUNA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade nº 01149781-58 expedida pela 
SSP/BA e inscrito no CPF/ME sob o nº 197.686.485-20. 
  

(b) Em consequência, resolvem não nomear substituto do administrador acima indicado e 
alterar a atual estrutura da administração da Sociedade, com a redução do número de 
membros que compõem a Diretoria, conferindo nova redação ao caput da Cláusula Sexta 
do Contrato Social, que passará a vigorar na forma abaixo: 
 

“CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.  
A administração da Sociedade compete a uma Diretoria composta de 7 (sete) 

Diretores, não sócios, residentes no Brasil, nomeados no Contrato Social ou 

em ato separado, sendo 1(um) designado Diretor Presidente, 1(um) Diretor 

Financeiro, 1(um) Diretor Jurídico, 1(uma) Diretora de Recursos Humanos, 

1(um) Diretor Industrial, 1(um) Diretor de Negócios Industriais de Grande Porte 

e 1(um) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo de Pequeno Porte, todos 

empregados da Sociedade, com mandato por prazo indeterminado.” 

  
(c) Desta forma, o parágrafo quinto da Cláusula Sexta do Contrato Social passará a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“PARÁGRAFO QUINTO. Para cumprimento das atribuições acima descritas, 

as sócias ratificam a nomeação dos membros da Diretoria da Sociedade: (i) 
Diretor Presidente, Sr. GILNEY PENNA BASTOS, brasileiro, casado, 

engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade nº 0573671-6, 

expedida por SECC/DETRAN-RJ, e inscrito no CPF/ME sob o nº 740.240.607-

59;  (ii) Diretor Financeiro, Sr. EDSON DE ARAÚJO, brasileiro, contador, 

casado, portador da carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4, expedida pelo 

CRC-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 108.527.308-37 e (iii) Diretor Jurídico, 

Sr. GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, brasileiro, advogado, casado, portador da 

carteira de identidade nº 89.313, expedida pela OAB-RJ, e inscrito no CPF/ME 

sob o nº 071.967.557-07; (iv)  Diretora de Recursos Humanos, Sra. ANNA 
PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada, advogada, 

portadora da carteira de identidade nº 70.912, expedida pela OAB/RJ, e inscrita 

no CPF/ME sob o nº 003.647.757-50; (v) Diretor Industrial, Sr. EDUARDO 
ANTONIO OLIVEIRA D'AVILA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

carteira de identidade nº 05.980.799-0, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito 

no CPF/ME sob o nº 496.989.317-91; (vi) Diretor de Negócios Industriais de 

Grande Porte, Sr. MARIO CESAR SIMON, brasileiro, divorciado, engenheiro 

químico, portador da carteira de identidade nº 01315235, expedida pelo 

SSI/SC, e inscrito no CPF/ME sob o nº 486.761.360-68, sendo todos 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, 

sala 401, Del Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

CEP.: 20.760-005 e; (vii) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo de Pequeno 

Porte, Sr. CARLOS FERREIRA DE MARCO, brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da carteira de identidade nº 60.415.497-5 expedida pela SSP/SP e 

inscrito no CPF/ME sob o nº 810.792.067-87,  domiciliado na Rua Iracema 

Lucas, nº255, Distrito Industrial Benedito Storani, Município de Vinhedo, Estado 

de São Paulo, CEP.: 13.288-172.” 

 

II. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
Por fim, tendo em vista a deliberação tomada no item I acima, resolvem as sócias, por 
unanimidade e sem reservas, alterar o Contrato Social da Sociedade, com alterações 
formais e materiais, reescrevendo e consolidando o Contrato Social, que passa a vigorar 
com a seguinte nova redação:   
   

“CONTRATO SOCIAL DA  
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

CNPJ/ME 35.820.448/0001-36 
NIRE 3320686279-0 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO. 
A Sociedade girará sob a denominação WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
LTDA., a qual poderá ser usada pelas sócias, na forma estabelecida neste instrumento, 
porém, somente em negócios de exclusivo interesse da Sociedade, em razão do que fica 
vedado o uso da mesma pelas aludidas sócias em atos que impliquem na assunção de 
obrigações estranhas aos seus fins sociais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE E FORO. 
A White Martins Gases Industriais Ltda. é uma sociedade limitada que se rege pelos 
termos da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”) e tem sede e foro na 
Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del Castilho, 
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005, podendo, por 
deliberação da Diretoria, abrir, fechar filiais, agências e sucursais em qualquer lugar do 
território nacional e no exterior. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
A Sociedade atua em todo o território nacional por meio de Unidades de Negócio em todas 
as regiões do país, abrangendo todos Estados da Federação, sendo que cada Unidade de 
Negócio possui um gerente executivo de negócios responsável pela sua operação. As 
Unidades de Negócio são responsáveis pelas atividades em suas respectivas regiões, de 
acordo com os objetivos organizacionais da Sociedade, sendo que a tomada de decisão 
obedece a níveis de alçada de acordo com os organogramas fucionais internos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 
São filiais da Sociedade aquelas listadas no Anexo I, que é parte integrante deste 
Contrato Social, sem prejuízo de outras que venham a ser constituídas ao longo do prazo 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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de duração da Sociedade. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE DURAÇÃO. 
A Sociedade teve início na data da lavratura do seu Contrato Social e tem prazo de 
duração indeterminado.   
 
CLÁUSULA QUARTA – OBJETO SOCIAL. 
O objeto da Sociedade é:  
 
1. Fabricação, envase, comércio, exportação e importação de gases industriais e 
medicinais, em todas as suas formas, e de produtos criogênicos; 
2. Fabricação, comércio, exportação, importação de máquinas, equipamentos, 
aparelhos, materiais e acessórios industriais, medicinais e odontológicos para aplicação de 
gases industriais e medicinais; 
3. Fabricação, comércio e locação de cilindros para gases, bem como para produtos 
utilizados no combate a chamas (extintores de incêndio); 
4. Fabricação e comércio de máquinas e equipamentos de solda e corte e correlatos, 
equipamentos para gases em geral, máquinas e equipamentos para a indústria metalúrgica 
e mecânica; 
5. Fabricação e comércio de produtos químicos orgânicos; 
6. Fabricação, comércio de carbureto de cálcio e produtos químicos; 
7. Fabricação, distribuição e comercialização de gás natural liquefeito (GNL) a granel, 
aluguel e comércio atacadista e varejista de máquinas e equipamentos e a prestação de 
serviços de assistência técnica, conserto, reparo, manutenção, além de quaisquer outras 
atividades e serviços correlatos; 
8. Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões; 
9. Exportação e importação de cilindros de alta e baixa pressão e respectivos 
acessórios, matérias-primas para fabricação de cilindros de alta e baixa pressão, bem 
como de seus componentes e válvulas redutoras de pressão e componentes acessórios 
para linha de gases medicinais, industriais e veiculares; 
10. Comercialização de produtos fabricados por terceiros relativos à fabricação e 
comércio de cilindros para gases e aos produtos utilizados no combate a chamas 
(extintores de incêndio); 
11. Comércio varejista e atacadista de produtos para a saúde, correlatos, acessórios e 
equipamentos fabricados por terceiros; 
12. Distribuição, importação e exportação de produtos para a saúde, correlatos, 
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros; 
13. Distribuição e comercialização de gás natural comprimido – GNC e de prestação de 
serviços de instalação de gás e de engenharia relacionados ao GNC; 
14. Prestação de serviços de tratamento térmico, de ensaios de laboratório químico, 
mecânico e metalográfico, de usinagem, limpeza, pintura e testes em cilindros; 
15. Prestação de serviços de assistência técnica de produtos para a saúde, correlatos, 
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros; 
16. Prestação de serviço de captação, tratamento e bombeamento de água industrial; 
17. Prestação de serviços de vaporização, compressão de gases e alteração de suas 
características de estado, pressão e/ou pureza; 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

E
d
s
o
n
 D

e
 A

ra
u
jo

, 
G

u
s
ta

v
o
 A

g
u
ia

r 
D

a
 C

o
s
ta

, 
M

a
ri
a
 F

e
rn

a
n

d
a
 N

a
lin

 S
a
lo

m
a
o
 e

 F
re

d
y
 L

u
is

 A
n
a
n
ia

s
 D

a
 S

ilv
a
. 

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/i
z
is

ig
n
.c

o
m

.b
r 

e
 u

ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 E

4
7
3
-3

0
1
1
-5

A
2
F

-E
0
A

E
.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 00-2022/736862-2 Data do protocolo: 21/09/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/09/2022 SOB O NÚMERO 00005103482 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9C0FBB127C8C88387D0B9FC721A1461F6BED745C74837124250E1F2F2DACC4E9
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 06/20



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 00-2022/736862-2 Data do protocolo: 21/09/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/09/2022 SOB O NÚMERO 00005103482 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9C0FBB127C8C88387D0B9FC721A1461F6BED745C74837124250E1F2F2DACC4E9
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 07/20

 
 

5 
 

18. Prestação de serviços de monitoramento e gestão de bens e estoque de terceiros, 
com o emprego de equipamentos ou tecnologia específica; 
19. Prestação de serviços de misturas de gases para ar sintético, ar medicinal estéril, 
mistura para soldagem, atmosfera modificada e tratamento térmico, aplicação de gases em 
processos industriais em geral, inclusive com o uso de máquinas, equipamentos e 
tecnologia, inertização, carbonatação de bebidas, pressurização de embalagens, controle 
de PH, neutralização de efluentes alcalinos, mercerização e recuperação de voláteis; 
20. Prestação de serviços de assistência técnica, realização de reparos, montagem, 
conservação e manutenção em máquinas, cilindros e equipamentos, bem como análise de 
produtos químicos; 
21. Prestação de serviços de reparos, montagem, conservação e manutenção de 
cilindros, máquinas e equipamentos, bem como análise de produtos químicos; 
22. Prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento de tecnologia e soluções com 
aplicações de gases; 
23. Prestação de serviços de oxigenoterapia, gasoterapia e de assistência a terapias 
domiciliares; 
24. Locação de tanques e equipamentos criogênicos, máquinas e equipamentos 
industriais, redes de distribuição de gases e plantas de gases industriais auto-operadas; 
25. Locação de produtos para a saúde, correlatos, acessórios e equipamentos fabricados 
por terceiros; 
26. Industrialização e comercialização de máquinas e equipamentos destinados à 
produção de cilindros; 
27. Depósito fechado para armazenagem de produtos de fabricação própria; 
28. Oficinas mecânicas para execução de obras em ferro, aço, metais e outros materiais; 
29. Participação em outras sociedades; 
30. Atividades de consultoria em gestão empresarial. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL.  
O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e em bens, é de 
R$ 1.132.743.867,44 (hum bilhão, cento e trinta e dois milhões, setecentos e quarenta e 
três mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), dividido em 
13.195.991 (treze milhões, cento e noventa e cinco mil, novecentas e noventa e uma) 
quotas com valor nominal de R$85,84 (oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) 
cada uma, assim distribuído: 
 
(i) PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L.: 13.194.671 (treze milhões, cento e 
noventa e quatro mil, seiscentas e setenta e uma) quotas com valor nominal de R$85,84 
(oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) cada uma, totalizando o valor de 
R$1.132.630.558,64 (hum bilhão, cento e trinta e dois milhões, seiscentos e trinta mil, 
quinhentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) representativas de 
99,99% do capital social; 
 
(ii) WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS S.À.R.L.: 1.320 
(hum mil, trezentas e vinte) quotas com valor nominal de R$85,84 (oitenta e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos) cada uma, totalizando o valor de R$113.308,80 (cento e treze  
mil, trezentos e oito reais e oitenta centavos), representativas de 0,01% do capital social. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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PARÁGRAFO ÚNICO. 
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1.052 do Código 
Civil. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.  
A administração da Sociedade compete a uma Diretoria composta de 7 (sete) Diretores, 
não sócios, residentes no Brasil, nomeados no Contrato Social ou em ato separado, sendo 
1(um) designado Diretor Presidente, 1(um) Diretor Financeiro, 1(um) Diretor Jurídico, 
1(uma) Diretora de Recursos Humanos, 1(um) Diretor Industrial, 1(um) Diretor de Negócios 
Industriais de Grande Porte e 1(um) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo de Pequeno 
Porte, todos empregados da Sociedade, com mandato por prazo indeterminado.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Os Diretores terão poderes de gestão sobre as atribuições de sua competência, observados 
os limites de representação da Sociedade perante terceiros previstos na Cláusula Oitava.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO.  
Os Diretores respondem pessoal e individualmente, nos termos da Lei 6.404/76, perante a 
Sociedade, seus sócios e os demais diretores por atos comissivos ou omissivos em 
desacordo coma Lei ou este Contrato Social, ou, ainda, com excesso dos poderes que lhes 
tenham sido conferidos por este Contrato Social.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO.   
Os Diretores, dentro das respectivas atribuições, têm poderes de administração e gestão 
dos negócios sociais para a prática de todos os atos e a realização de todas as operações 
que se relacionem com o objeto social, ressalvadas as hipóteses previstas neste Contrato 
Social. Assim, além das atribuições normais que lhes são conferidas pela Lei e por este 
Contrato Social, compete especificamente a cada membro da Diretoria as seguintes 
atribuições: 
 
I – Para o Diretor Presidente: 
a) exercer a função de principal diretor executivo da Sociedade; 
b) ser responsável pela gestão diária da Sociedade; 
c) fazer a interlocução com as sócias da Sociedade, divulgando as informações 
internamente; 
d) fiscalizar, dirigir e coordenar os trabalhos da Sociedade; 
e) zelar pela adequada execução dos contratos celebrados pela Sociedade;  
f) desenvolver planos estratégicos e ações para a Sociedade; 
g) representar a Sociedade perante veículos de imprensa; e 
h) convocar e presidir reuniões da Diretoria. 
 
II - Para o Diretor Financeiro: 
a) promover a gestão financeira da Sociedade, incluindo a fiscalização das receitas e das 
despesas, a elaboração de demonstrações financeiras sobre a situação econômico-

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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financeira da Sociedade; 
b) administrar as questões financeiras da Sociedade em geral, inclusive a elaboração de 
orçamentos anuais; 
c) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de caráter 
tributário da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e institucionais, incluindo 
o planejamento fiscal; 
d) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área tributária e 
contábil; e 
e) gerir arquivos, livros e documentos contábeis e fiscais da Sociedade, devendo organizar 
e gerir o trabalho administrativo relacionado ao assunto.  
 
III - Para o Diretor Jurídico:  
a) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de caráter 
jurídico da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e institucionais; 
b) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área jurídica;  
c) coordenar, fiscalizar, treinar e capacitar os funcionários da Sociedade em temas relativos 
à conformidade e integridade corporativa; e 
d) emitir pareceres ou dar orientações em assuntos jurídicos da Sociedade, sempre que 
solicitado. 
 
IV - Para a Diretora de Recursos Humanos: 
a) realizar a gestão de funcionários da Sociedade, promovendo a contratação de 
colaboradores e o acompanhamento de suas funções; 
b) estabelecer e fiscalizar políticas internas de recursos humanos, garantindo que o 
trabalho dos colaboradores esteja sendo realizado de acordo com a legislação aplicável; 
c) cuidar da adequação das funções de cada área de trabalho dentro da Sociedade, 
prezando pela adequação dos profissionais envolvidos; 
d) realizar o planejamento de carreira, da gestão de pessoas, de avaliações de 
desempenho, de estruturação de treinamentos, de benefícios, de palestras e instituição de 
programas voltados para o crescimento dos profissionais da Sociedade; 
e) promover a diversidade, a inclusão e a sustentabilidade na Sociedade, planejando e 
executando políticas neste sentido; e 
f) preparar as lideranças, desenvolvendo suas competências para o atingimento das metas 
da Sociedade. 
 
V - Para o Diretor Industrial: 
a) administrar as atividades industriais e de produção da Sociedade, incluindo a fabricação 
de plantas e equipamentos criogênicos, por meio de planejamento, organização e definição 
de normas e orientações das áreas de controle e sistema de qualidade, engenharia, 
manutenção, planejamento, controle de produção, projetos, fornecimento industrial, sobre o 
uso efetivo de equipamentos, mão-de-obra e matéria-prima; 
b) definir e administrar metas e objetivos industriais de acordo com as instruções das 
sócias, apontando a necessidade de aquisição de matéria-prima e de realização de  
investimentos e manutenção em conformidade com a realidade administrativa e operacional 
da Sociedade; 
c) coordenar o plano e controle de produção, de acordo os melhores padrões quantitativos 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
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e qualitativos e as necessidades comerciais; 
d) controlar os custos industriais, padrão de qualidade e índices de produtividade; 
e) planejar, implementar e controlar todo o movimento de produtos finalizados e serviços 
prestados, administrando e controlando a relação com transportadores, operadores de 
logística e gestores de riscos; 
f) identificar oportunidades para o uso de tecnologia e assegurar a integração logística das 
unidades da Sociedade; e 
g) assegurar a execução das políticas ambientais, de segurança e de higiene industrial da 
Sociedade. 
 
VI – Para o Diretor de Negócios Industriais de Grande Porte: 
a) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às suas áreas 
de atuação; 
b) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e iniciativas comerciais, 
visando ao desenvolvimento do negócio onsite, de mercados industriais de larga escala, e 
na formatação dos negócios onsite e líquidos, também respondendo pelo mercado de gás 
natural liquefeito e comprimido, bem como pela assistência técnica de todos os clientes da 
sociedade, sejam eles industriais ou medicinais, grande ou pequeno porte; e  
c) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar pelo 
fundo de comércio da Sociedade. 
 
VII – Para o Diretor de Negócios Medicinais e Varejo Pequeno Porte: 
a) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às suas áreas 
de atuação; 
b) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e iniciativas comerciais, 
visando ao desenvolvimento dos negócios medicinal institucional e do varejo industrial e 
medicinal de pequena escala, incluindo também o atendimento domiciliar de pacientes e a 
formatação dos negócios descritos nesta alínea “b”, também respondendo sobre a 
produção e logística nestes negócios, conforme seja o caso; 
c) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar pelo 
fundo de comércio da Sociedade. 
 
PARÁGRAFO QUARTO. 
Além das atribuições individuais acima descritas, todos os Diretores devem zelar pela 
integridade, valores éticos e pelo atendimento da Lei e regulamentos aplicáveis aos quais 
a Sociedade se submeta nas suas atividades sociais, observando e cumprindo o Programa 
de Conformidade da Sociedade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO. 
Para cumprimento das atribuições acima descritas, as sócias ratificam a nomeação dos 
membros da Diretoria da Sociedade: (i) Diretor Presidente, Sr. GILNEY PENNA BASTOS, 
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade nº 0573671-6, 
expedida por SECC/DETRAN-RJ, e inscrito no CPF/ME sob o nº 740.240.607-59;  (ii) 
Diretor Financeiro, Sr. EDSON DE ARAÚJO, brasileiro, contador, casado, portador da 
carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4, expedida pelo CRC-SP e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 108.527.308-37 e (iii) Diretor Jurídico, Sr. GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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brasileiro, advogado, casado, portador da carteira de identidade nº 89.313, expedida pela 
OAB-RJ, e inscrito no CPF/ME sob o nº 071.967.557-07; (iv)  Diretora de Recursos 
Humanos, Sra. ANNA PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada, 
advogada, portadora da carteira de identidade nº 70.912, expedida pela OAB/RJ, e inscrita 
no CPF/ME sob o nº 003.647.757-50; (v) Diretor Industrial, Sr. EDUARDO ANTONIO 
OLIVEIRA D'AVILA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 
05.980.799-0, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/ME sob o nº 496.989.317-91; 
(vi) Diretor de Negócios Industriais de Grande Porte, Sr. MARIO CESAR SIMON, 
brasileiro, divorciado, engenheiro químico, portador da carteira de identidade nº 01315235, 
expedida pelo SSI/SC, e inscrito no CPF/ME sob o nº 486.761.360-68, sendo todos 
domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, 
Del Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005 e; 
(vii) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo de Pequeno Porte, Sr. CARLOS FERREIRA 
DE MARCO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 
60.415.497-5 expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 810.792.067-87,  
domiciliado na Rua Iracema Lucas, nº255, Distrito Industrial Benedito Storani, Município de 
Vinhedo, Estado de São Paulo, CEP.: 13.288-172. 
 
PARÁGRAFO SEXTO.  
Os Diretores serão nomeados ou destituídos a qualquer tempo dos seus respectivos cargos, 
mediante decisão das sócias que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social, 
observado o disposto no Artigo 1.061 do Código Civil. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO. 
A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, ordinariamente mediante convocação de 
seu Diretor Presidente, ou, extraordinariamente, mediante convocação de qualquer dos 
seus membros. 
 
PARÁGRAFO OITAVO. 
As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, 
necessariamente pelo Diretor Financeiro ou pelo Diretor Jurídico, e poderão ser 
secretariadas por um terceiro que não integre o quadro da Diretoria. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ATOS SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA DIRETORIA.  
Sem prejuízo de outras matérias que possam ser apreciadas pela Diretoria, dependerá da 
aprovação da Diretoria, com deliberação registrada em ata, a prática dos seguintes atos 
pela Sociedade: 
 
a) a alienação e oneração de bens imóveis e de veículos; 
b) a abertura, alteração e o encerramento de filiais, sucursais, agências ou escritórios 

em todo território nacional; 
c) proposta de reinvestimento de lucros e/ou distribuição de dividendos. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO.  
Para que a reunião de Diretoria possa se instalar e validamente deliberar sobre as matérias 
previstas nesta Cláusula Sétima, será necessária a presença de, pelo menos, a maioria dos 
Diretores. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO.  
As deliberações da Diretoria sobre as matérias previstas nesta Cláusula Sétima serão 
tomadas por maioria de votos dos presentes. Em caso de empate, o Diretor Presidente terá 
o voto de desempate.  
 
CLÁUSULA OITAVA – REPRESENTAÇÃO. 
A Sociedade obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros mediante a 
assinatura em conjunto de 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1 (um) deles ser 
necessariamente o Diretor-Presidente, o Diretor Financeiro ou o Diretor Jurídico. 
 

A Sociedade também obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros 
mediante a assinatura de 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, ou ainda por 2 (dois) 
procuradores, observadas as regras sobre a nomeação de procuradores previstas nesta 
Cláusula. 
 

Os procuradores devem necessariamente ser constituídos mediante instrumento de 
mandato assinado por 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1 (um) deles ser 
necessariamente o Diretor-Presidente, o Diretor Financeiro-Tributário ou o Diretor Jurídico, 
devendo ainda, em qualquer caso, ser observada a extensão dos poderes conferidos no 
instrumento de mandato. 
 
À exceção das procurações outorgadas a advogados com a cláusula para o foro em geral, 
todas as demais procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser por prazo 
determinado, constante do próprio instrumento. 
 
A Sociedade manterá um livro próprio, no qual serão registradas todas as procurações 
outorgadas em seu nome e o seu teor, incluindo aquelas concedidas por meio eletrônico. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Não obstante o disposto acima, a Sociedade também obrigar-se-á e será validamente 
representada perante terceiros individualmente pelo Diretor Presidente, Diretor Financeiro-
Tributário, Diretor Jurídico ou 1 (um) procurador, este último apenas quando assim for 
designado no respectivo instrumento de mandato, quanto à prática dos seguintes atos: 
 
I. representação da Sociedade perante os órgãos da Justiça e repartições públicas em 
geral, inclusive autarquias, sociedades de economia mista e empresas públicas, sejam 
federais, estaduais ou municipais; 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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II. cobrança e/ou recebimento de quaisquer valores devidos à Sociedade, exclusivamente 
por meio de cheques nominativos emitidos a favor da mesma, dando a competente 
quitação; 
 
III. endosso de cheques exclusivamente para depósitos das respectivas importâncias em 
contas bancárias da Sociedade; 
 
IV. representação da Sociedade em licitações públicas e assuntos correlatos ou na prática 
de atos no exterior; e 
 
V. nomeação de preposto para atuar em processos de interesse da Sociedade. 
 
CLÁUSULA NONA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 
Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenados ou sob efeitos de condenação, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS. 
As sócias não poderão ceder ou transferir parte ou a totalidade de suas quotas e dos 
direitos delas decorrentes a terceiros estranhos ao quadro social sem autorização expressa 
das remanescentes, às quais fica assegurado o direito de preferência para a sua aquisição, 
sendo nulos os atos que infringirem o disposto nesta cláusula. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Caso qualquer das sócias queira se retirar da Sociedade, esta sócia deverá notificar as 
demais, oferecendo suas quotas do capital social. As sócias remanescentes terão o prazo 
de 30 (trinta) dias para gozar do direito de preferência na aquisição das quotas, ao preço 
correspondente ao valor de escrita dessas quotas no último dia do mês calendário mais 
recentemente terminado antes do aludido evento, ou por um preço igual a 10 (dez) vezes a 
média dos lucros líquidos da Sociedade, atribuídos a tais quotas durante os 03 (três) 
últimos exercícios sociais, certificados por firma de auditoria independente, prevalecendo 
para o fim aqui previsto, o menor dos dois preços. Cumpre à sócia ofertante assinar os 
documentos e tomar as providências necessárias à transferência de todos os direitos 
relativos às quotas ofertadas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 
Fica vedado a qualquer sócia caucionar voluntariamente ou de qualquer forma gravar, 
criando garantias de qualquer natureza, suas quotas na Sociedade, sem o prévio 
consentimento escrito das demais sócias.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. 
Atos praticados em violação desta Cláusula Décima não obrigarão a Sociedade perante 
terceiros. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXERCÍCIO SOCIAL.  
O exercício social é de 1o de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. Anualmente, em 31 de 
dezembro, processar-se-á o levantamento do Balanço Geral. Os lucros ou prejuízos 
apurados serão distribuídos entre as sócias, proporcionalmente à sua participação no 
capital social, ou serão mantidos, total ou parcialmente, como lucros não distribuídos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. 
Poderão ser levantados balanços semestrais ou em período menores, e distribuídos 
dividendos à conta de lucros neles apurados na forma da lei, mediante proposta da 
Diretoria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FALÊNCIA DE SÓCIO. 
A Sociedade não se dissolverá pela falência de qualquer sócia. Ocorrendo a falência de 
qualquer das sócias, as sócias remanescentes terão preferência na aquisição das quotas 
da falida, em porções iguais para cada um e ao preço correspondente ao valor de escrita 
dessas quotas no último dia do mês calendário mais recentemente terminado antes do 
aludido evento ou por um preço igual a 10 (dez) vezes a média dos lucros líquidos da 
Sociedade, atribuídos a tais quotas durante os 03 (três) últimos exercícios sociais, 
certificados por firma de auditoria independente, prevalecendo para o fim aqui previsto, o 
menor dos dois preços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO.  
O pagamento das quotas adquiridas na forma do caput desta cláusula obedecerá ao 
seguinte esquema: dentro de 15 (quinze) dias contados da decretação da falência, será 
levantado um balanço geral, cujo objetivo será apurar o valor de escrita dessas quotas; o 
valor apurado de acordo com tal balanço ou o preço apurado com base na média dos 
lucros, conforme o que prevaleça, deverá ser depositado à disposição do juízo falimentar 
ou, mediante a devida autorização judicial, pago aos sucessores ou a quem legalmente 
representá-los. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE. 
Por deliberação das sócias, será decidida a liquidação da Sociedade, prevendo-se, então, 
no mesmo instrumento em que for tomada tal deliberação a forma como será procedida a 
liquidação da Sociedade e quem será o liquidante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DELIBERAÇÕES SOCIAIS.  
As deliberações sociais, salvo quando implicarem alteração do contrato social, serão objeto 
de Reunião de Sócias Quotistas, sendo válida a convocação feita por escrito, através de 
correio eletrônico, com a antecedência de no mínimo 8 (oito) dias da data da realização da 
reunião. Ficam dispensadas as formalidades de convocação, quando comparecer a 
totalidade dos quotistas à reunião. As deliberações das sócias serão tomadas com a 
presença dos quotistas que representem o quórum mínimo exigido em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONFORMIDADE.  
A Sociedade dispõe de um Programa de Conformidade visando à atuação ética, 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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responsável e em conformidade com a lei pela Sociedade, seus Diretores e todos seus 
funcionários, prepostos e contratados, adotando os mecanismos e procedimentos internos 
de integridade referidos na Lei nº 12.846/13, conforme especificados no Decreto nº 
11.129/22, que possibilitam a detecção e a correção de desvios, fraudes, irregularidades, 
bem como o incentivo à denúncia de irregularidades. Assim, a Sociedade (i) possui Código 
de Integridade Empresarial e outras normativas de conformidade legal; (ii) conduz suas 
operações e toma decisões de negócio observando a lei e regulamentos aplicáveis; (iii) 
dissemina a cultura de conformidade na Sociedade, por meio de comunicações e 
capacitações em assuntos relativos à conformidade; (iv) identifica, avalia, reporta e mantém 
atualizada a relação de riscos de conformidade aos quais a Sociedade está exposta; (v) 
apoia a apuração de relatos recebidos por meio do Canal de Integridade; e (vi) assegura os 
recursos necessários para identificação, avaliação, mensuração, resposta e reporte 
tempestivo dos assuntos relacionados ao risco de conformidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO.  
As sócias elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro para dirimir 
eventuais questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS.  
Os casos omissos no presente contrato social serão resolvidos pelas disposições legais 
aplicáveis, com aplicação supletiva da Lei 6.404/76 e de suas atualizações, observando-se 
ainda a analogia, a equidade e os demais princípios de direito que regem a espécie. 
  
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
conjunto com as testemunhas abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores. 
 

Rio de Janeiro (RJ), 19 de setembro de 2022. 
 

PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L. 
 
 

_______________________________ __________________________ 
Edson de Araujo Gustavo Aguiar da Costa 

 
WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS S.À.R.L. 

 
 

______________________________ ______________________________ 
Edson de Araujo Gustavo Aguiar da Costa 

 
Testemunhas: 

 

________________________  ____________________________ 
Maria Fernanda Nalin Salomão Fredy Luis Ananias da Silva 
Identidade nº 162.391 OAB/RJ   Identidade nº 1148661141 IFP/RJ  
CPF 052.146.677-60 CPF 055.931.367-50 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

CNPJ/ME 35.820.448/0001-36 
NIRE 3320686279-0 

  
TRIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

ANEXO I  
 

BRASÍLIA. 
Brasília: 35.820.448/0018-84. 
 
ESPÍRITO SANTO. 
Aracruz: 35.820.448/0180-00.  
Cariacica: 35.820.448/0019-65 (Vera Cruz). 
Cariacica: 35.820.448/0181-83 (Vasco da Gama). 
Serra: 35.820.448/0179-69 (Pólo Industrial Tubarão). 
Serra: 35.820.448/0194-06 (TIMS). 
 
GOIÁS. 
Goiânia: 35.820.448/0023-41.  
Hidrolândia: 35.820.448/0162-10.  
 
MATO GROSSO DO SUL. 
Campo Grande: 35.820.448/0025-03.  
Ribas do Rio Prado: 35.820.448/0222-96.  
Três Lagoas: 35.820.448/0192-36 (Jardim Santa Lourdes). 
Três Lagoas: 35.820.448/0198-21 (Zona Rural). 
Três Lagoas: 35.820.448/0210-52 (Jardim Santa Lourdes). 
 
MINAS GERAIS. 
Barão de Cocais: 35.820.448/0045-57.  
Belo Horizonte: 35.820.448/0202-42 (Barreiro). 
Betim: 35.820.448/0154-00.  
Congonhas: 35.820.448/0133-86.   
Contagem: 35.820.448/0030-70.  
Divinópolis: 35.820.448/0043-95.  
Divinópolis: 35.820.448/0137-00 (Centro Industrial). 
Iguatama: 35.820.448/0134-67.  
Indianópolis: 35.820.448/0220-24. 
Ipatinga: 35.820.448/0036-66.  
Ipatinga: 35.820.448/0155-91 (Horto). 
Jeceaba: 35.820.448/0195-89.  
João Monlevade: 35.820.448/0135-48.  
Juiz de Fora: 35.820.448/0046-38.  
Juiz de Fora: 35.820.448/0223-77 (Barreira do Triunfo). 
Montes Claros: 35.820.448/0126-57.  
Santa Bárbara: 35.820.448/0044-76.  
Três Marias: 35.820.448/0215-67. 
Uberlândia: 35.820.448/0039-09.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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PARANÁ. 
Araucária: 35.820.448/0164-82.  
Londrina: 35.820.448/0054-48.  
 
RIO GRANDE DO SUL. 
Canoas: 35.820.448/0117-66.  
Caxias do Sul: 35.820.448/0061-77.  
Charqueadas: 35.820.448/0190-74.  
Cruz Alta: 35.820.448/0059-52.  
Sapucaia do Sul: 35.820.448/0063-39.  
Sapucaia do Sul: 35.820.448/0209-19.  
Triunfo: 35.820.448/0064-10.  
 
RIO DE JANEIRO. 
Barra Mansa: 35.820.448/0171-01.  
Duque de Caxias: 35.820.448/0153-20.  
Duque de Caxias: 35.820.448/0167-25.  
Duque de Caxias: 35.820.448/0007-21.  
Macaé: 35.820.448/0012-99.  
Rio de Janeiro: 35.820.448/0203-23 (Cena). 
Rio de Janeiro: 35.820.448/0006-40  (Cordovil). 
Rio de Janeiro:  35.820.448/0189-30 (Cena). 
Rio de Janeiro: 35.820.448/0201-61 (Cena). 
Rio de Janeiro:  35.820.448/0185-07 (Madureira). 
Rio de Janeiro: 35.820.448/0191-55 (Santa Cruz). 
Volta Redonda: 35.820.448/0002-17.  
Volta Redonda: 35.820.448/0140-05.  
 
SANTA CATARINA. 
Barra Velha: 35.820.448/0183-45.  
Içara: 35.820.448/0205-95. 
Joinville: 35.820.448/0107-94.  
 
SÃO PAULO. 
Americana: 35.820.448/0159-15.  
Bauru: 35.820.448/0095-16. 
Caçapava: 35.820.448/0105-22.  
Campinas:  35.820.448/0085-44.    
Cubatão: 35.820.448/0141-96.  
Cubatão: 35.820.448/0168-06.  
Cubatão: 35.820.448/0174-54.   
Diadema: 35.820.448/0081-10.  
Guarulhos: 35.820.448/0069-24. 
Guarulhos: 35.820.448/0211-33.  
Jacareí: 35.820.448/0100-18.  
Jacareí: 35.820.448/0199-02.  
Jacareí: 35.820.448/0207-57.  
Jundiaí: 35.820.448/0103-60.  
Lençois Paulista: 35.820.448/0219-90.  
Mauá: 35.820.448/0166-44.  
Mogi das Cruzes: 35.820.448/0221-05.  

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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Mogi das Cruzes: 35.820.448/0090-01. 
Osasco: 35.820.448/0142-77.  
Paulínia: 35.820.448/0182-64.  
Piracicaba: 35.820.448/0099-40.  
Piracicaba: 35.820.448/0208-38.  
Piracicaba: 35.820.448/0071- 49.  
República:  35.820.448/0218-00.  
Rio Claro:  35.820.448/0193-17.  
Santo André: 35.820.448/0098-69.  
Santo André: 35.820.448/0196-60.  
Sertãozinho: 35.820.448/0094-35.  
Sorocaba: 35.820.448/0212-14.  
Sorocaba: 35.820.448/0214-86.   
Suzano: 35.820.448/0206-76. 
Vinhedo: 35.820.448/0213-03.  

 
“Esta é a última página da Trigésima Sexta Alteração do Contrato Social da White Martins 

Gases Industriais Ltda. de 19/09/2022.” 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://izisign.com.br/Verificar/E473-3011-5A2F-E0AE ou vá até o site https://izisign.com.br e 

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: E473-3011-5A2F-E0AE

Hash do Documento 

D73D558B3AAFD463C59752CAEEF93A6523A1724986E350A61735168051BADB60

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/09/2022 é(são) :

Edson de Araujo (Signatário) - 108.527.308-37  em 21/09/2022 

10:16 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Gustavo Aguiar da Costa (Signatário) - 071.967.557-07  em 

20/09/2022 14:29 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

maria fernanda nalin salomao (Testemunha) - 052.146.677-60  em 

20/09/2022 09:32 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Fredy Luis Ananias da Silva (Testemunha) - 055.931.367-50  em 

19/09/2022 17:53 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, NIRE 

33.2.0686279-0, PROTOCOLO 00-2022/736862-2, ARQUIVADO EM 22/09/2022, SOB O 

NÚMERO (S) 00005103482, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

071.967.557-07 GUSTAVO AGUIAR DA COSTA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral

1/1

22 de setembro de 2022.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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